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SUPLEMENTO AO N .  15H • Art . 1 2 .  Uma Cap i tania ou Dí'legacia poderá ser e lcvllda de c lasse 
em qualquer época, em Y irlude ele ua i mpor ltincia m i l i lar, se a;,:,,itn 
julgar o Podr·r 11:xeculivo . 

  

 

Rcm1la mcnto para as Capi tania. de Porlos a c1ue se 1•cferc 
o Decrelo n .  5 .  798, de 1 1  de j unho de l!HO

TiTULO I 

Organização geral administr�tiva 

CAPÍTULO 1 

onu , :-- I ZA(:,\0 D.\S C.\PIT.\. ' IAS 

,\.rl . 1 • .  As Capitanias dos Porl'J$, como ó:·gãos cto I\Iwístério da 
�Iarinha direLamcnte subordinados à Diretoria ela l\l arinha Mercante 
(D . .l\1 . 1\l .  ), têm por final idade cumprir e f'.lzer cumprir o estabele­
cido 'neste regulamento . 

Art . 2º . As Capitanias dos 1:-orlos serão marítimas 011 fluv1ai:, 
conforme a zona de sua jur isdicâo ; sua sedr será onde melhor possa 
atender aos inlerêsscs do comércio marflimo e aos da navegai;:ão . 

Art . 3º . As Capi tl!nias dos Portos terão Delegacia�, Agências e 
Capa t azias onde se lorne necessário estabelecê-las . 
. .\tt . 4° . Pelo poder compelente poderão ser criadas ou supri­
m idas Capilanias, Delegacias e Agências e I.Jem ass im alteradas suas 
jurisd ições ; trnnsfcrrdas Delegacias e Agências de uma Cap i Lan ia  
para a jurisdii;:ão de outra, desde qu.., esses atos se  juslifiquem pelas 
conclicõcs geogrúficas das diversas regiões, atendendo aos in t�rêssrs 
quer da navegac;:ão quer da admim.,tração .  Essas alterações inde­
pendem da divisão política do lc1·r1tório nacional e devem ser pro­
po:;tas pela D. M .  1\1 . ao min istro da l\ta:-inha .  

Pat'úgro fo único . Compete à D . M  M .  fixar o s  l imi tes das D(;le­
gacias e Agências que fôrem criadas assim como, dentro da jur isd ição 
de qualquer Capitania, altc1·ar os ! imites das Delegacias, Agências o 
Capataz ias . Tamhém lhe compele criar ou suprimir Capalazias. desde 
que essas alterações não a fetem as leis orçament árias . 

Art. 5º . As Delegacias são di retamente subordinadas às C:ipila­
n ia� . As Agênc ias f icam sob as ordens das Capitanias ou Delegac ia,: .  
A s  Capatazias são subord inadas às Capitanias, Delegacias o u  Agên­
cias, cm cujas c ircunscrições estejam local izadas . 

Art . 6º . • Os serYiços internos das Capitan ias. Delegacias e Ag0n­
cias serão regidos pelo que fôr estabelecido cm «eu regimento i r. terno, 
que será e lal.Jorado pelo chefe da repartição e submetido t\ aprovação 
da D . 1\1 . M . 

Art. 7• . As Capitanias dos Portos e as repartições quP, lhes "ão 
dependentes devem cooperar com as repart ições públ icas fcdr-rais, <'E­

tadua1s e municipais, concorrendo com o auxíl io máxim 1), dentro de 
suas jurisdições, para o cumprimento dos dispositivos lcgab . 

Art . s• . Nos pontos do terri tório nacional, onde não haja repar­
tições dependentes das Capitanias dos Porto�. as atribniçõ 'S a -estas 
conferidas serão exercidas pelas reparticões subord inadas ao M iniõ­
tério da Fazenda, segundo instruções dadas pelo da !\Iannha, por in­
termédio dos Capi lães dos Porlos . 

Parágrafo único . Na falta de repartições do Ministério da Fa-, 
zenda, essas atribuições poderão ser exercidas por outra repa;_,Ução 
federal, estadual ou mumci pai que ai existi r .  

Art . 9º . Nos países estrangeiros, o s  serviços espP,ci f icados neste 
regulamento serão executados pelas autoridades consu l -,rcs . 

Art . 1 0 .  As Capitanias dos Portos serão classificadas como de 
classe especial, de  i • ,  2ª. e 3ª c lasses, de acordo com sua renda e im­
portância mil i tar . As Delegacias serão classificrrdas comn de 1 ª e 2ª 

classes. 
Art . i 1 .  De 5 em 5 anos, será verificado o movimento em ca­

dernetas, chapas, estampilhas, mulbs e demais emolumentos arrec:i­
dados pela Capi tania e repartições que lhe �ao dependrnles, para 
efeito de sua classificação conforme o artigo anterior .  

Pará"rafo único - Será de cla.,se especial a do Distrito FeJrral 
e E<stado 

0

do Rio de Janeiro · de 1 ª classe as sete que t iverem m:; ior 
arrecadação no ú llimo qui�q11A.nil), �om �xcei;:ão da acim,1 m�n:io­
nada ; de 2ª classe, as quatro seguintes e de 3' as demais . 

c_\PíTL.LO rr

,Hn/Bl' [ÇÕES DAS CAPJT.\l\ J.-\ S  

A rl . 1 :1 . Os scr\'i ·os  da Cap i tanias dos l'orl os compr:�l'D't1(•m : 

a) supel' in lcuclência da Polícia Naval ;
b) inscl'ic;:5o elas embarcacÕL'S;
e ) vis tol' ias e inspeçiies das cmbarcacõcs, fii,,calizac;:ão t(,cnica dtl.

consl rni;:ão naval ;  
d ) i icenciamcnLo anual das embarcações, dc1'pacho.s e passes;
e) atos e contratos das embarcações;
f) licencrnmcnto de estaleiros, carreirai,,, ofic inas de repat•o;; e de

r'Yl.1.slrução naya J ;  
y ) l icenciamento de obras sôl.Jrc agua :
h ) socorros marít imos;
i ) inscri�ão Jo p cs. oal ela !\farinha .l\lercanlc  e expi-rl1<;ão das

1 espccti vas cadernetas ; 
j) contrato, d i" tralo, emliarqup ô descmbarquf' do pes:;oal da .l\lti­

r inha Mercante ;  
/e)  apos ição dos v istos regulamentares ; 
l) exames ele habi l i lacão, de acórdo com o cstabclrc ído pela Di­

'C'eloria do Ern,ino Naval ; 
m ) alislamcnlos, coordenaoão dêssl' serviço feito pela;; D!' : 1•1�:1-

cias e Agênc ias, remc�su às C ircunscrições de Hccrulamcnto dn:; , 10-
cumrnlos referentes aos al istamentos el'etuados e fornr•cimp11 to  1 1 0  
certi ficados, de acôrdo com a l e i  do serviço mi l i tar ;  

n ) i'iscal ização da praticagem e respectivas corpornrões{
') consen-ai;:ão dos faro is e balizamento ; 
� organizarão de estalíst ica!' e in formacões úte i �  ao E�lado :\ta I P L' 

da Armada; 
q) vrocesi,os de infraoõc.'- dêsle regulamento ;
1') coleta elas multas  que cons! J tuern t·eceila evcnl t ! '.l l  da re­

part ição ; 
s) os dcmai servicos que l l 1e<; forem conferidos nela - lei::: fo.

dorais . 
Aet . 1 í .  s Delegac ia� tcrãu a;:; me"uia:; al1i lmi1:õr, .,onfc , · i r l  t "

às Capi lanias dos PorLos . 
Arl . 1 5 .  Compelem its Ag-(•nc ias �s atr ibuições das adu, ·'l.• b, ,1, e. 

f, h ,  i, ,j. k, o. p. q .  1· e s do a l' f . 1 �1 e ma is  a execução da Pol íc 1n � a­
val, a� inspecõe,; ,tas rmbarcaç,:,rs e o a l i �tanwnlo para o i'<'n'H;r, 1 1 1 1 -
l ita r .  

C :\ P ITl1LO m 

Jl'l1 1 :sP IÇ.4,0 1! \S C \PIT.\ . ' 1.\8 

AI't . H\ . J,' h:a'.·ão Sllh a j u !'brl i(:fio das Cn p i t aui •1 :; .  parn !'['r i f o 
úêste regulamen to : 

a) as aguas cio clornfnio mar í t i mo, f' l ll\ ial 1 •  lacu,-ll',• d 1 1  ilt•,1 , i l,
na forma da lrgislac_:ão em vigor ;  

b ) o m atcl' ia l  e o pl's,;oal el a  :\litr inha Ml'l'(:anle, ta i• corno tüo
discriminados nos art igos 1 G 1  e :.; r n. e o:; ,w, w� mcr·r ·rnt ,� (•::' l rr. i , ◄ 

gciros quando r!l'1tl1·0 das aguas t r• 1Titoriai� hra�i le 1l'ac . 
Arl . 1 7 .  O domínio nrnrílimo do Brasil ahrnngc toda$ a� . 1a I I a  

d o  m a r  que banham o l i toral d o  pa ís, <lenl r o  cio:; J imitrs <lüs 111:u·,�s 
terri toriais, que abrangem uma fn ixa de três rn i l l las de l:lJ•g11 1".1 pa­
ralela ao l i toral . 

§ 1° .  Nos lugares cm que a eo:ita, i ncluído o l i t nral das i l l r a,,,
inflete formando baías, ens,•adas, etc . ,  as três m ilha� ria •·aixa ri .i s 
aguas territoriais tierão contadas a partir da l inha qur, trans-.'rr,u l• 
mente, una flois pontos opostos rnai:: próx i mos (lnc: r1 ._, :n l'!í'xão ta  
costa e que distem 1 2  mi lh as ou n1l'nos.  • � 2º . Qnanclo não !:!f' YCl' ifiquc na costa ponto" naó' .·nnd t(:tic, w i­
ma, a fa ixa ckYe ser pai·a lela a.o l i toral. abrangendo t l'l"' m r !h ;i -
largurn

Art. 1 8 .  O domínio fluvia l  ela União a brange tnda, as v ia� rlúµ IJa. 
deECle que tenham r.r,rac tcr int�r-:-�l arlnal ou inlrt·11ri.rional (Conn: t 11 i , · :io 
ele 1 937. art . 1 6, i tem XI)  . 

Pa rúgrafo único . As nrnr�cns dos rios e lagos na, ,:gávci�, de.:: ... 
tinadas ao uso oúbl ico, são do domínio estadual .  se por a:gum I íl nlo 
não forem do domín io federal. municipal ou parliru ·ar (Con$l 1t 1 1 içã,, 
ele 1 037, a·rt . 37, alínea b) . 

CAPtT lTLO r\ 

omEÇ\O O.\S C.\PIT.\�1.\8 E SEU PESSO_\L { [L!'l'.\1\ !! C l '.-lf. 

Art . 1 9 .  As Capitanias e Delegacias serão d i ri gidas f 'CJt' nficrn is 
do Corpo dn Armada e terão para seu serviço o pessoal mi i i tar e c idl 
const ante rias rrspectivas lotaç,jcs . 

Art .  20 . As Agências ,:erão d irigidas por mi litares dJ :hrnn 1.i 1 1 li 
por rsrr ilm árioe e trrão para seu scrvic;o o pessoal "0□$!a11lP rJ:11 
rcspect iva,: lolai;:,iirs . 

Art . :? 1 . As Capalaz rn�  �erão dit' igidas por JH·s�nal s 1 1l y1 l f • •r-q 1 1 r ta 
Armaria ou oot dvis nomcrélos prlrn, antorídarlrs rompel.rn trs .  
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Art. 22. As lotações do pessoal militar e civil das Capitanias e
das repartições que lhes são subordinadas serão afixadas pelo Ministro
da Marinha, por proposta cIa D. M. M.

Art. 23. Para qualquer cargo previsto neste regulamento, a au-
toridade competente poderá designar militares da ativa, da reserva ou
reformados, de acôrdo com a conveniência do serviço.

Art. 24. Os deveres, direitos e vantagens do pessoal civil das
Capitanias e repartições subordinadas são regulados pelo Estatuto
dos Funcionários Civis da bujão.

Art. 25. O pessoal militar a serviço das Capitanias continua su-
jeito às penalidades e processos estabelecidos nos códigos e regula-
mentos militares, pelas faltas e delitos cometidos.

Art. 26. O pessoal civil está sujeito às penas disciplinares de-
terminadas pelo Estatuto dos Funcionários Civis da União.

Art. 27. Todo o pessoal que serve nas Capitanias, Delegacias ou
'Agências, além do comparecimento normal ao serviço. está obrigado
a permanecer ou a Comparecer à respectiva repartição sempre que,
pela autoridade competente, fôr julgado necessário para atender casos
de emergência.

CAPITULO V

ATRIBUIÇõES DO PESSOAL DAS CAPITANIAS

Art. 32. Ao Capataz compete:

a) zelar pelo fiel cumprimento do presente regulamento, espe-
eialniente no que coneerne à inscrição marítima e a licenças de eum-
barcações;

b) comunicar à autoridade a que estejam imediatamente subom'-
clinados as ocui'rências e alterações refinentes a faróis, boias, balisas
e outras marcas que interessem à navegação e bem assim a constru-
ções, aterros e obras sôbre, águas que estejam sendo executados se
preenchimento das formalidades previstas nêste regulamento;

e) providenciar para que aqueles que não puderem comparecee
pessoalmente à sede da repartição de que dependem possuam os do-
cumentos exigidos para inscrição de pessoal e de embarcações, afini
de remetê-los à repartição competente ou de apresentá-los ao oficial
que fõr ao porto eu) revista de inspeção.

d) lavrar os autos de infração, enviando-os à autoridade a que
estiver subordinado, para julgamento;

e) prestar aos interessados as informações necessárias, relativas
às formalidades e documentos exigidos para qualquer fim.

Art. 33. O pessoal militar e civil, a serviço nas Capitanias e i'e-
part.ições dependentes, terá as atribuições previstas pelo regimeruo
'nter'no.

CAPITULO VI

:\i-t. 28. O Capitão dos Portos terá, além de outras, as scguintc.i
Iltrihuiçues:

•

	

	 o) superintender e fiscalizar todos os serviços previstos néste
regulamento;

b) requisitar e auxílio das autoridades civis e militares federais.
estaduais e municipais, para a execução das disposições dêste regu-
lamento:

e) mandar autuar, para se vêr processar, na forma da lei, qual-
(juer individuo que desobedeça suas ordens ou desacate qualquer au-
toridade ou funcionário da Capitania, quando cru de serviço,
encaminhando em seguida o processo à autoridade competente;

•

	

	 d) acumnulai'. quando preciso, suas tucções corri outras compa-
Liveis com o exercício de Seu cargo;

e) propôr a fixação dos limites para jurisdição das Delegacias,
Agências e Capatazias. que estejam subordinadas a sua autoridade:

f) tomar parte nas concorrências públicas e administrativas, de
acirdo com as leis vigentes:

•	 q) empossar em suas funções o pessoal designado ou nomeado
•	 para servir na Capitania;

li) delegar o exercício de suas funções a seus subordinado3,
•	 (piando assim fôr necessário;

i) presidir ou fazer-se representar nas vistorias a que forem
submetidas as embarcações;

j) presidir a mesa de exames, quando ôstes forem da alçada da
Capitania:

h) fiscalizar a praticageni e respectivas corporações;
1) mandar proceder a inquéritos assim como julgar os autos de

infração ao dispositivos do regulamento:
ei) impôr penalidade previstas nêste regulamento;

•

	

	 mil providenciar sôbre arrecadação, recebimento e recolhimento
do dinheiros públicos, de acôrdo com as leis vigentes;

o) requisitar passagens e transporte de material, atendendo às
instruções existentes sõbre o assunto;

p assinar os termos de abertura e encerramento dos livros e
dar delegação para q ue suas folhas sejam rubricadas;

(j) apôr sua rubrica nos documentos que assim devam ser au-
tenticados:

i') obter e organizar informações de aeôrdo com as instruções
do Estado Maior da Armada, com o qual Se entenderá diretamente
para êsle fim:

s) enviar anualmente, de acárdo com as instruções da D. M. M.,
um relalório do qual deve constar o estado dos serviços, com su-
gestões que os tornem mais eficazes.

Art. 29. O Delegado é diretamente subordinado ao Capitão dos
Poi-los e terá todas as atribuições constantes do artigo anterior.

Art. 30. O Agente é subordinado ao Capitão dos Portos ou ao
Delegado, conforme convc'niCmcia do serviço, e terá além de outras
as soguii ,. tes atribuições:

a) fiscalizai' o cumprimento das disposições dêste regulamento,
submetendo seus atos à consideração da autoridade à qual estiver
iibordinado

é) proceder à inscrição das embarcações;
e) proceder à inspeção das embarcações;
cI) encaminhar à autoridade competente o pedido das vistorias

reaiIamentares:
e) proceder à inscrição do pessoal e exedir as respectivas ca-

i) lavrar os autos de infração aos dispositivos do regulamento;
(1) impôr penalidades previstas neste regulamento;
h) providenciar sôbre arrecadação, recebimento e remessa dos

dinheiros públicos à Capitania;
fl enviar anualmente um relatório ao Capitão dos Portos;
•i) prestar informações aos interessados sôbre as exigências te-

titain'uIares para todo e qualquer assunto.

•\rl :11 O Capataz ii subordinado ao Capitão dos Portos, ao De-
a, •\r i, coo rorine a zona d' sua jurisdição,

UNIFORMES

Ar[. 3í. O pessoal militar, em todos os atos de serviço, apresem-
tar-se-à rigorosamente uni foi'inizado.

Art. 35. O pessoal marítimo das Capitanias, Delegacias e Agên-
cias é obrigado ao uso do uniforme.

Art. 36. O plane de uniformes para o pessoal marítimo será esta-
belecido Por ato do Ministro da Marinha.

CAPITULO VII

MATERIAL

Art. 37, As Capitanias dos Portos. Delegacias e Agências terão
instalações e material necessários ao desempenho das funções con-
feridas por êste regulamento.

Art. 38. Os edifícios ocupados pelas citadas repartições deverão
ser localizados nas proximidades do porto e terão, sempre que possí-
vel, acomodações para os respectivos chefes, bem como para o aquar-
telamento do pessoal e guarda do material.

Art. 30. As embarcações e o material flutuante, a serviço das
Capitanias e repartições dependentes ' serão pintados de acõrdo com
o adotado pelo Ministério da Marinha.

Art. 40. O material permanente e o de cousumo devem ser es-
criturados na forma do estabelecido pelo Regulamento para o Ser-
viço de Fazenda da Armada. (lii. S. F. A.).

CAPÍTLUO VIII

EXPEDIENTE E ESCRITURAÇÃO

Art. 41. Para a execução dos serviços de expediente e fazenda,
serão utilizados, nas Capitanias dos Portos, Delegacias e Agências,
além dos livros, mapas e impressos comumente aootados pelas re-
partições navais, os exigidos pelo R. S. F. A., e ainda os seguintes
livros, mapas e impressos, mandados adotar por este regulamento,
cujos modêlos figuram na sua parte final:

C11 -1 - Titulo de inscrição de embarcação.
CP-2 - Livro de inscrição de embarcações.
CP-3 - Mapa das embarcações existentes.

- Mapa das embarcações da repartição.
CP-5 - Requerimento para inscrição de embarcação.
C1 1 -6 - Requerimento para registro de embarcação.
C11 -7 - Livro de têrmos de vistorias.
CP-8 - Talão de licenças de tráfego.
CP-9 - Talão de licenças avulsas.
CP-10 - Chapa de tráfego.
C11 -11 - Talão de passes de saída.
CP-f2 - Livro de entradas e saídas de navios.
CP-13 - Mapa de entradas o saídas de navios nacionais.

- Mapa de entrada e saldas de navios estrangeiros.
CP-15 - Livro de sinistros marítimos.
CP-6 - Mapa de embarcações naufragadas.
CP-17 - Caderneta de insctiçâo pessoal
CP-18 - Livro de inscrição pessoal.
CP-19 - Mapa do pessoal inscrito.
CP-20 - Requerimento para inscrição pessoal.
CP-21 - Livro de trinos de contratos.
CP-22 - Livro de têrmos de contratos em navios estrangeiros.,
CP-23 - Livro de têrmos de distrato.s.
CP-24	 Livro. de têrmos de conferência de rói.
CP-25 - Lista de tripulantes.
CP-26 - Rói de equipagem.
CP-27 - Rol portuário.
CP-28 - Rói de auxiliares marítimos.
CP-29 - Livro de autos de infração,	 - -
CP-30 - Livro de autos de apreensão.
CP-31 - Livro de intimações.
CP-32 - Mapa de renda.
CP-3,3 -- Ma p a de	 ca e renda

ik
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§ o - O emprêgo dos modêlos anexos a êste regulamento obe-
lece às seguintes instruções:

i) na parte superior dos mcdêlos devem ser escritas as pa-
lavras "Delegacia da", ou °'Agêneia da", conforme a repartição de
origem, antes da palavra Capitania;

b) os livros e talões que tiverem cópias são escriturados com
lapis tinta e Papel carbono;

e) os modélos devem ser assinados ou rubricados pelos Capitães
dos Portos, Deegados ou Agentes, no lugar reservado para êsse fim;

d) os mapas deveni ser enviados em duas vias às Capitanis
.pelos Delegados e Agentes: os Capitães dos Portos arquivam as 2°s.
vias e remetem as Vs. à D. M. M., juntamente com seus próprios
mapas.

§ 2 1	Os antigos rncdâlos joderão ser utilizados até sua substi-
tuição pelos dete'rninaios teste regulamento.

§ 3°	 Serão empregados livros em branco pala os serviços pres-
critos pelos artigos 425 e outros dêste regulamento.

Art. 4. Os livros terão as folhas numeradas e rWiricadas
cssim como os competentes têrmos de abertura e encerramento.

§ 1° - Os livros que forem postei'iorrnente organizados pela D.
M. M., serão submetidos à aprovação do Ministro da Marinha e bem
assim quaisquer alterações que tenham, de ser feitas.

§ 2° - Serãr algimus livros substituidos por fichas quando a
D. M. M . , julgar haver conveniência para o serviço.

Art. 43. Os livros, documentos recebidos e cópias dos expe-
didos serão recolhidos ao arquivo da reparticão e metodicamente
classificados, ficando o encarregado desse serviço, responsavel por
qualquer extravio.

Art. 44. Os iivros de eseritiraeão das Caiitam;ia, Delegacias e
Agências, farão parte da carga cio respectivo encarregado.

Art. 45. Os interessados que entregarem documentos rias Ca-
pitanias, ou cru suas repartições subordinadas, receberão pape'etns
assinadas pelo funcionririo competente, constando destas, os dados
de seu ficliainenfo.

Parágrafo único - Mediate apresentação da referida papeleta,
a repartição que a expedir fica obrigada a prestar ao interessado
as informações refereules ao documento entregue.

Art . 46. Os documentos não escritos em português só poderão
ser recebidos ac:mpanuados do 1 adução feita por um tradutor
público.

nas

sim

pelo

C \l'ilULO IX

CoNFAti:Lw.ua

Art. 43. A recei[a das Capitanias e das repartições que lhes
são subordinadas é constituida por todas as impo:tâncjas arreca-
dadas em dinheiro, excetuando as destinadas ao Tribunal Marítimo
Adlmii n tistrativo (T. M. A.).

Art. W. A escriturarão da receita S e d'pesa dos bens da Fa-
'enda Nacional será fita de aôrdo com o Código de Contabilidade
cia União e com o 11, S. E. A.

Art. 50. Os papeis processados e expedidos pelas Capitanias e
repnil ições s ubordinadas estão 8ujeNos à Lei do Sêlo.

Parágr
afo 

único - As esl riiiipil lias SCtàO inutilizadas na formacia lei.
A rt . 51, Os pagiuHeutos de multas, custas e emolumentos e os

depósitos e recolhi mentos de qimisquer imfortâncias serão feitos em
espécie e na coritormnidaije do que prcceitúa a legislação em vigor.

ArE. 52. Nenhuma quantia será recebida sem que imediata -mente se ja eil.igue ao iak-resstílo o respectivo recibo, extraído e
assinado Prio funcionário com petente e devidamente visado Pelo
chefe da reliaiti('ão.

Par-ágrafo único -- -se das condições acima as ilri-
portáncias provemijêntes da venda ae chapas de tráfego para liecaca-
menilo das enilarcrições e de cadeinuetas de inscrição pessoal.

Art.53. iriiport;'incuas recebida.s serão iinediat,,mente escri-tturri.as no lI\ ri de comi la corrente e recolhidas à repartição compe-
tente. contorno- ri legislação cru vigôr.

Art. 5í. Qualquer i r'ri'g ii la 1-idade encontrada na ese ri tom-ação de
dinheiros i-ei'i' tiOs implica na mediata res ponsabiliclaae do funrio-nãrc, que Fjor a seu cargo o efeitos da Fazenda Nacional.

Art. 55. As Iruportõncias relativas is inulta. dependen t
es cioe cc-curso	 Ficai-àu no cofre da repartição até der são tina 1.

ir. 56. Eru todas as Ca lilanías. Delegacias e Ag~, existiráum i01i-e 'tu t 1 11:1l será cavicuirur-uci e respon,savel o Íunctr'náío a cuja
guinda eSLiv-i-r ii cont19rio5 os ben da Fazenda Nacional.

'\rl. 5. .\PdS O pagininto mensal, os chefes das rc-panlieõ & s. naeresi uça de Alilaule e do i'e.-ponsavel, efetuarão o b,~ do cofie.
Es:c totaiçu rruial verifica ri se os recibos referidos n artigo 52
€sio coIi\ un-ritemneuto 1aricaçl se as inortãncias ar-r -udadas ti-
%'('ruii desI 001 egal, lavanlo-sc têririo do que existir- nu cofre. de
acAr do em o modelo 20 do Il. 5. E-'. A.

l°a rágrnfn único. 1h 1 êi-roo lavajo serão tomei i :ns cópias à
Ji;	 unia de Feonda e a L) .\t. 	 , uLentieadas peio chl da ri-pai--

Ari. 58. Em todas as Capitanias, Delegacias e Agêncas, em lugar
visfel, sei-ão afixadas tabelas explicativas das importâncias, quer era
espécie, quer em estampilhas, exigidas para os atos e documentos qu
possam interessar às partes.

TÍTULO II

Polícia Naval

CAPITULO X

Processo para aplicação de penalidades por infração à l'ol1ci
I'a va

Art. 59. Por Polícia Naval deverá ser entendida a atribuição (lada
às pessoas vírrculada.s permanente ou temporariamente à D. M. M.,
para fiscalizarem e exigirem a fiel observância e cumprimento das
leis, tegirlanientos, disposições e ordens referentes à navegação e à
ãiardulua Mercante e ao que preceitúa este regulamento.

Art. 60. As infrações a este regulamento ser-ão consaLada.s
a) no momento em que fúrem praticadas;
b) posteriorniente à contravenção;
e) mediante inquérito.

Art. 61. Quando qualquer infração fôr constatada, será lavractG
em livro próprio o competente auto, que é formalidade nubstancial do
pr-oeesso, sem o qual nenhuma penalidale poderá ser inupç-sla.

Parágrafo único. Do auto de infração extrair-se-á cópia que s
remeter-á coro a intimação ao infrator.

Art. (12. O auto de infração será lavrado com clareza constando
o dia, local, nome do infrator, testemuntmas, se houver, artigo infrimr
gido do regulamento, natureza da infração e mais circunstouicias ve-
rificadas.

Art. 63. O auto de infração poder-á ser- lavrado por q'malquer fur.-
elonalio da Capitania, Delegacia ou Agência, só produzindo efeito
quando julgado procedente pelo Capitão dos Portos ou pelo Dcc-
gado.

Panágrato único. O Capitão dos Portos ou Delegado, enr dluat,lu-r
cir-curistância, lançam-á no próprio aLito o despacho, julgando-o proce-
dente ou impi-ocedente.

Art. Gi . Quando as testemunhas se recusarem a assinar e unto,
o fato será tomado por têrmo; quniudo elas não souberem escrevei-, o
auto será assinado a r-ôgo e devidanienute testemunhado.

Art. 65. Julgado procedente o auto, a autoridade eonaietonita
niacciará intimar o infrator ou seu i-epu-esentante legal, nJariiilhe co-
ate 2mento (Ia cont ravenção aritirada ri da perra imposta par-ri que o
mesmo cunupm-a. tendo o prazo de dez dias consecutivos qivaudo se tia-
Lar no pagamento de multa.

g 1.0 Não sendo enconiti-ado o infrator ou seu repr-esenta:ita
hgal, a intimação será feita . por- neio de c-dital afixado na Cpiiruiimn
e publicado sempre que for- possi' cl e posterior-meu te iuideriizadu he0
infrator -

§ 2° O pi-azo acima referido é contado ela da la em qu' o in.
trator foi' notificado, ou a partir- dc. data em que o edital for afi\Oto
ou publicado.

Art . 60 .A intimação pessoal se-á feita e-nu docunicnto lavi-aclo
cern duas cópias.

Parágrafo único. Uma das eó:ias ser-á cal regue ao ir t imarlo
depois que éste declarar no oi-ig 1 nal que fica "ciente" da intimaçrio,
sendo esta declaração datada o assinada pelo intimado. A outra
cópia ficar-á arquivada na reprimi ição.

Art. 67. Quando o intimado se rerusar a tomar- ciência da ia.
tiniação, o Funcionário que fizei' a diligêucia fará constar o ocorrido,
por escrito, nos respectivos docnnent-xs.

Art. 68. Se no prazo fixado no artigo 65 não for satisfeito o
pagamento (la multa imposta, serão remetidos os oi'iginais do mito
de infração e da mal iiriaçíirn às Delegacias Fiscais se nos Estado;, a
Procuradoria da Fazenda Pública quando co Distrito Fedei-al. afim
do sem procedida a cobrança executiva.

Ai't. GP. Se o responsável reta infi-ação residir- for-a dos timiles
.Iurisdicionais da repartição que constatar a infração, serão os ,mtos
'Jr'coi-reiites do r'espectJvo anulo executados pela repartição em cota
iui'i;diçíio resida o infrator.

Parágrafo único.	 Par-a ê;te fim ri repartição que lavrar o autO
de infração dever-á remetê-lo à repai-tição competente.

Ar-t. 70. Quando a infi-aç-ão for' a l) urada mediante inquérito,
o auto de infração será lavrado depois da decisão da autoridade que
mandou instaur-álo.

Ait. li , Feito o relatório pela autoridade que procedeu ao
inquéi-ito, ser-á dado vista ao indiciado pela pr'azo de dez dias. afira
clêste apresentar defesa por escrito, podendo juntar os documentos
que irrIgue úteis aos seus inter-êsses.

1. Do ato de abertura de vista ao indiciado, êstc será noti-
ficado. A notificação será efetuada do mesmo modo que o foi a ir-
tunação. de que ti-atam os artigos 65 a 67.

2° l'm-eenehida essa fornulidade, a autoridade que mrindoti
instruir-ar o inquérito dar-á a decisão.

3.° Na decisão profer'ida a autoridade
qual o artigo regulamentar infringida, afim de
lati-ação a ser' iavi-ado.

Ai-t . 72. As razões escritas e documentos
indiciado ser-ão juntados aos autos, mediante
lii viii o

Art. 47 , O tempo cksLtmado ao serviço normal do expediente
Capitanias, Delegarias e Agências será de seis horas.
§ 1°. Esse tempo poderá ser dividido em dois períodos, se as-
exigirem os hábiloz e condições locais.
§ W. Tal medida será posto em execução depois de aprovada
O. M. M.

indicar-á clarame i te
constar- cio auto de

apresentados l)elO
têrmo devidamente

1
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Parágrafo único. Se o indiciado não apresentar defesa rio pra
fixado pelo artigo 71 a autoridade que mandou instaurar o proce.s
decidirá à revelia do mesmo.

ArL. 73. Se a decisão finai for julgando procedente a irnp
Ação frita, será lavrado imediatamente o auto de infração.

Parágrafo único. Quando a decisão final julgar improcedente
acusação feita, o inquérito será automaticamente arquivado.

Art. 7 .i. As Capitanias não darão andamento a qualquer a
ou documento de interessados que estiverem em débito com  F
zenria Nacional, por infração dêsle regulamento.

Parágrafo único. Não se enquadram neste artigo os que 'iet
iIarcm a importância devida, no cofre da repartição afim lo 1

terpõi recursos nos prazos regulamentares.
Art. 75. A repartição organizará a lista dos devedor's à F

mentia I\Nacional, para ob.r'rvâuchi do artigo anterior.
Parágraf único. A cópia da lista a cine se r~ 040 art

deverá ser enviada	 D. M. M.
Art . 76. Desde que uma infração dêsi e regulamento tenha con-

corrido para qualquer acidente, do qual tenham Tesuilaclo danos um-
terinis ou perdas de 'idas, classificados como matéria da alçada do
T. M. A., as Ca pit

a nia s pro'elerao ao necessário inquérito, fazendo
a iPii]eSa do mesmo ao referido Tribunal, por intermelio da D .M. M.

Parágrafo único. Nesta hipótese as Capitanias deixarão de doei-
dii contra o infrator, cumprindo pnsteriormente a decisão preferida
polo T. M. A.

.\rt • 77. - O capitão 011 O pnijriel.ário será repoflá\ ei P01'
das as multas impostas à embarcação.

Art. 78. Os agentes, consignatários ou propriel.áiios assinarão
termos nas Capitanias, responsatuiizando-se pelo pagamento de quais-
quer multas que, em virtude, dêste regulamento, forem devidas pelos
capitães. Êsse têrmo será renovado tÔdas as vezes que houver subs-
tituiçiin dos agentes, propri -'t.ários ou conignatários.

Art. 7t) - As infrações para as quais irão haja multa estabelecida,
ou (we não estejam previstas neste regulamento, ficam sujeitas
às multas de 100 a 50040, imposta pelo Capitão dos Portos d
a(n'10 com a gravidade do fato.

Art . 80. As reelamaçães de qualquer naturez, aos atos do (ri P1 -

Ião dos Portos 011 cIo seus subordinados, devem sei' encaminhma{las
por essas autoridades à instância imediatamente superior', devida-
mente informadas.

Art. 81. Os casos Omissos ou não previstos	 e rgu lain'1tO
serão informados pelo Diretor Geral da Marinha Mercante (1). (4.

e resolvidos pelo Ministro da Marinha.

CAPI'I'LL() XI

APl1}15>. sõ}cs. fOl'd14!'IOS E 1.E11.')F)S

Art. S--l. A embarcações e objetos apreendidos por qualquer
ir'ct]nstàiit'ia pelas autorilades navais, ou achados por terceiros,
O N'COlhidOS ao depósito da Capitania ou repartição subordinada.

§ 7. Ficam Sol) a responsabililade cio encarregado do clepusrlo
conservação e guarda ias embareaçues e dos objetos referidos

leste artigo.
§ 2° O furicionái'io l'el1lt18aVCl pelo depósi lo escriturará, iuiu

vro pr'clprim a entrada e razão do recolliimnento,
Ar! . 83. Quandi de uma infração dêste regulamento i'cu11ar

P1 eflO de enibareriçã ou de outro objeto, será lavrado o auto
a preno que deverá ec assinado pela autoridade que apreender,

trsteinunh as senipie que possível
jo O auto cio apl'c'nsão será lavrado com clarea e cora iodos

s detalhes pala ideutilicação do objeto apreendido, inclusive o OS-

aio de conservarão cai ijiic O mesmo Se encontre.
§ 2.° Si o objeto apreendido não puder ser removido pala O de-

'úsito da repartirão. o chefe desigriarri me depositárim lavrando-se o
e spnctivn lê curo.

ArE. $4, Si, ticiitro tu 15 dias eunrtaklos da data ciii que a cru-
'taicocão 011 objeto ii\er sido apreendido ou achado, o proprietário
lã) se apresentar à repartição para retirá-lo, será notificado a fa-

! ev cienho 
de 

15 dias, sob pena de ser o objeto vendido em leilão.
§ L° i for conhecido o proprietário do objeto nu sua nesiclên-
a notiif'caeâo e feita pessoalmerite.
§ 2° Si for desconhecido o proprietário ou sua i'esidneiia. a

101 iliaríjo é feita por edital publicado ou afixado, adotando-se as
'n'nirilicla tles	 tabniceidas por Me regulamento para Os intimações.

85. O objeto apreendido só é entregue ao legítimo proprie-
ir1O, depus que és!e 5i1iSfiZe1 o pagamento das importâncias se-

&) gu't ii' reatizailus p01' aq ,ies que o JJCUII trarani;
) d''. ui' 'tnridni	 iro a rnncm'vaç'iio A glrnli'cta;

c) mflul t a	 nup"* ris

i}. Dccur'i'ido os Ii1'azo referidos rio art. 84, a chefe da
i'cpitiçiio a cujo cargo w encontrem os objetos achados ou aprcen-

• ,.	 As, 88. Da dlilahl! ia apiiiala no Ilitão são iiIli,jia-' as
tâneias seguintes

W gastos efetuados por aqiu qp s que cacau 1 mmmii o objeto;
b) conservação e guarda;
e) mnuil as e taxas fiscais.
§ 1,° Quando houver motio, cufejeni' ti'i partes ifltel.sstr,-,

para a intervenção ) juiz competente, o 11l(lÜ será entregue ao
fendI juiz.

§ 2.° Não se drililo O caso do parágrafo anterior, o saldo fica;í
à disposição do prupriei ário pelo prazo 11€' 30 dias, finito o qual é
m'ecoilrido à Delegacia Fiscal nos Estados, e ii Diretoria de FazeiuI'i
sio Ministério da Maninha no Distrito Fedem'al

§ 30 Se a imiiportãncia apurada nono leilão for iii feiior à que l o,
sem' deduzida cio acõrdo com êste artigo, serão pagas as afluas ir
rIem de preferência em que estão dispostas.

Art. 89. O arrematante é obrigado a retirar cio depóito O 01-.

jeto arrematado, em18 horas a contar da arrematação, sob pena de
perder o sinal de 10 Ç' , 1assa410 oito dias sem que o faça. mi
ebiet o novamente a leilão.

Art. 91 Niuguenr 101' arrecadar mercadorias ou ohjeto
11101' ou rias prruia& estamido presente o co pilão ou mestre da cmi 	 -
eaçãi naufragada ou quem Suas VOZeS fizer, semri que êste tenha 1

'ihecirncnto de seu destino.

91 . Todo aquele que salvai' navio, fragmento ou eec i.
abandonada "ni alio mar ou na costa, ou achar fragmento de navio
ou de carga, é obrigado a comunicar à Capitania Iara as devidas,
providências e encaminhamento do assunto ao juiz competente.

Art. 92. Quando se tratar de mci cadorias estrangeiras sujeitas
a direitos e provenientes de salvados de naufi'áio, serão encanhi-
rrhmulos à AlfàmhIegni o' Mesa dl' Rendas para formação do pc cessO
aduaneiro

CAPIrILO Xii

• , . . pisocasso PAR	 RIdCONS1)EflAÇÃ0	 E Il'aGllo ir lsECi;nso

Art. 93. Da multa imposta ou le qualquer d'eisO proferida
poderá haver pedido de reconsideração à própria autoridade, ou
recurso à instância imediatamenteameute superior.

Art . 94.0 infrator terá o prazo de dez dias consecutivos para f
pedido de reconsideração de despacho 011 (lo interposição de 1"-.
curso

Parági'als único. No caso de multa o prazo acima será contadi
da (lata em que o infrator depositar a importância estipulada; n
caso de outra decisão o prazo será contado da data riu que o intratoi°
tiver cumprido a penalidade imposta, ou tiver conhecimento da
cisão quando esta irão importam em penalidade

Art. 95. O interessado na apresentação de recurso tem o direito
de requerer OS frustados, certidões, etc. que julgar necessários à ias-
m'ucão do mesmo.

§ 1,0 Esses docnmnelltos serão obi'igr5trrianrente fornecidos dcii-
no de cinco dias consecutros, controlos da data em (1110 O i'eQliei'l-

rnent o der rntrarla ria repartição
§ 2.0 O prazo referido no	 1 0 se excedido, acarreta a mesnia

dilatação do prazo estabelecido no artigo 94.
Art. 91). O recurso de qualquer natureza deve ser apreseritadi#

à autoridade de cujo ato se recorre, para que esta 	 tfl'Olflil)he, de-
vidamente informado, à autoridade a que é dirigido.

Parágrafo único. Quando o recurso l'(Ir apresentado diretamente
à autoridade sutierior será obraglorianreni e encaminhado à antoi'i-
daslo de cujo ato se recorreu, pala que esta o informe,

ArE. 97. Não serão considerados nem encaminhados os pedidos
de r'econsideraçao eu res'u 505 ap!'i''1i Ii "Is IAra do prazo estabele-
cido no artigo t)

Art. 98. Os h('lhidoS de reconsideraçus ou os recursos devem
ser despachados ou encaminhados dentro de dez chias consecutivos,
a contar da data em que forem api'eseiilnudls à repartição.

Art. 119. Os pedidos de qualquer espécie, redigidos em termos
injuriosos ou inconvenientes às autoridades civis ou militares, não
serão encaminhados, d'vento os autores ter' iênein de que os mcc-.
Irins foram arquivados

Art, 100. Quando a pena imposta íc de pagamento de mliii a.
'e o pedido de reconsideração ou o recurso apresentado tiver i'
imento, será o importância da multa imediatamente entregue nO

interessado, mediante a devolução do recibo, devendo constar na
'ia s-lo talão correspondente o motivo determinante da restituição.

Parágrafo único. Este recibo será .jirri:ido ao respectivo pro-
eeso de m'eopiílera o ou de recurso.

CAPITULO XIII

AFOn'NiF,,\'i'o 102 'PFRIIENOS 1W !IAI11NIIA ir sílln5 M_kKt3 1NAl8 E sAIfl
iÇ 'A

0

1,1-

to
a-

io-
a-.

a-

go

IIll

feito 1)01' Uffl escriturário da	 Art. 104, Para a concessão de aforamento sie t,ci1enoS de me'
presidido pelo Capitão dos Por'- ,uha, pelo Domínio da União, será ouvida a Capitania dos Portos

parte que se refere aos embaraços que a m
e sma Possa causa

aão fizer pronto pagamilenro dará navegação, à convepicu nein dos serviços navais e 505 interesce
defesa nacional.

~X prece lerá a leilão.
Paráma tu bano. O leilão será

repartição OU p01' leiloeiro prïhin'u e
tt.'- OU sei substituto.

ArE. 8 , O a;'renu,44,aute qriistlo
• ernu 2''d	 iii 1101 *'niiam ae ii'
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NEW

j•O Para observância c1ste artigo as Capitanias dos Porto en-
viarão as informações à D.1\l.M. que remeterá à Coniisão cleAdmi
nisiração e Tombamento do Ministério cia Marinha.

§ 2.0 As infermaçôe das Capitânias serão sempre baseadas em
'stuctos sôbre o terreno e mediante as respectivas plantas.

§ 30 - As despesas que se fornarem	 para obser-
\,tnra deste artigo serão feitas pelo interessado.

Art. 102 - Para execução de obra pública ou particular. so-
agun..em terrenos de marinha e marginais dos portos, ri•os,

lagOas e canais, deve ser prviarnente Ouvida a Capitania elos Por-
tos, por meio de ofício ou petição do interessado dirigida ao Minis-
tro da Marinha. devidamente instruido, expondo a es p(cie da obra
que deseja realizar.

1, 1 - Informado o documento em todos os detatres, puí nci-
pamcnle no que se refere aos interesses da defesa naeiou'a. esta
repartição o encaminhará à D. l i.

§ 2.° - O não cumprimento deste artigo, no caso de obra par-
ticular, implica na demolição ou destruição da obra ou do ser'viO
Mito, à custa do infrator. sem pre,juizo da multa de 500900 que

evrá ser aplicada.
3"- EL!) se tratando de obra pública, a Capitania dos Por-

comunicará o fato à D M. M. e dará disso eorih&'cuuontc à au-
íiade ou à repam'tição que a mandou executar.
Ari. 103 - As Capitanias deverão cooperar na couseivacão

dos portos e suas vias de acesso, das praias e das lurirgens, em
senefteio da segurança da navegação, da higiene e ia defesa na-
cienal.

Parágrafo único. - Os Capitães dos Portos p'óporâo ir TI .M.
todas as medidas que forem julgadas necessárias à conservação e
rnejhoramneuto dos portos. rios. lagOas, ancoradouros e Canais.

CAPtT[JLO XIV

F\OL'\GEvi E BALIZAMENTO

Art. 104 - Os Capitães dos Portos têm a SOU cargo o serviço
e larolágeni e balizamento da costa, rios e lagOas.

1.0 - Nos portos em que este serviço não estivar a cargo cio
Ministério da Marinha, as Capitanias exercerão apeans a fiscaliza-
4	 tc'cnica.

2.° - Na circunscrição da Capitania do Distrito Federal e
Estado do Rio de Janeiro, a farolágem e balizamento ficarão dire-
tamente subordinados à Diretoria de Navegação.

3 31 - Todo expediente relativo a esse serviço será encarni-
Lhado diretamente à Diretoria de Navegaç&o. da qual os Capitães
dos Portos receberâe instruções.

Art. lOã - As Capitanias fiscalizarão as hoias indicativas
• encanamentos e cabos submarinos, assim como as Doias e marcas

a medida d velocidade.
Art. 100 - É proíbido instalar, em vias navegáveis e suas pro-

xinjuades. luzes, faróis bóias ou quaisquer sináis que possam afe-
tar a navegação, sem consentimento da Diretoria dg N-4vega5o. O
infrator será multado em 5000 ficando obrigado a ':'tii'ar ou pa-
gar as despesas que resultem de sua remoção.

Art. 107 - É vedada a utilização das bóias do bahia monto
para qualquer fim, ficando o infrator sujeito à mutta de 100.0.

108 - Todo aquele que danificar qualquer smnál flutuan-
t* po~ bóias, balizas, ou concorrer para mudança dc posição,
será obrigado a reparar o dano causado.
•	 Parágrafo único. - Se a recotocaçilo for feita nela Cepitania,
secá usla indenizada neto infrator.

Ad. 109 - (Is Capitães tios Portos darão conhecimento à Di-
i'etorm de Navegação, às Catitairins adjacentes e ao agentes das
companhias locais, (Ias notícias relativas às alt.eraç'õ?, havidas na
faro 1 ágmn e balizamento e. sempre que possivel, fam'e clivuigacão
pela rmprensa local.

CAPITULO XV

RECruAS PAI-IA EVITAn ABALROAMENTO

Art. tiO - Todas as embarcações, e os aviões qrando pousa.
dos :mrigm.ma. deverão cumprir as exigéncias ustabdeá"s nu rgja-
'inlo internacional para evitar abalroamento IjO mar.

I'arági'aío único. - As infrai'ões serão punidas corir a multa
- 20$000 a 1 :000i'0- coutur'ine a gravidade cia falta La-envalo
imspcsto nu artago 76

C.\ td'l' t' 1 •( 	 XVI

REGUlAS A OEIrV.\R NOS PORTOS E VIAS NAVEGVJLLS

AM lii - Todas as embnmvaões, nos arieot'adour'e- são obri-
gada a auxiliar-se nmnhluaniente no Oto cir' amarrar ou desarnarrar.
praticando qua.quer- manobra indicada p&a necessidade do momnen-
tu. A ruobservância deste artigo sujeitará os infratores à. multa de
1006 quando se tratar de embarcação ele pequena cabotúgeru ou de
;ravegaoào interi(r', e de 500i0 quando se tratar das de longo curso

a ne grande eahoágczrr.
W. 112 - Nenhuma, embarcação lançará ancoras em lugar

onde tiossa or'e.judiear o tráfego do porto e das vias nevegávriw ou
ca nsa: flano às canalizações e cabos submarinos. O imiti ator incidi-
n'á nu multa de 10it0 e será obrigado a reparar os dano. •ou àinde-
rrizar os prejuízos causados. 	 -

Ar t. 113 --No  peito. salvo os casos i'egularncntamr'es, é proibi-
do apCnv dar tiros., salvar ou usar quaisquer ar'tefrPos pirotécnicos.
O infrator iucol'ren'iC na multa de 100$000 .

.-!.•[ . 1 1 4 - Toda emnt;ai'cação, fundeada em loil cru cicie haja
necessidade de largar âncora ou arriar amarra, - deverá ter a boi'-
do (1 pessoal necessário para essa manobra, sob pena dc m!rrta de
5U0í0.

At. 115 - Todas as enibarcações tios aricorad,u po q devem ,tei'
es vigias necessaI'io para sua segurança. O não euirpm'imnento eles-
te art igo acarrc'a a multa de 200 a 300.

Parágrafo único, - Excetuam-se as que estiverem com carga
5(i) silància elri Aliainlega e as de pequeno porte da navegação do:
porto. ou tias repartições pública, estando cm aucor'ar t uum-o próprias.

And.. 116 - Não é permitido niovirneutar os pi'o»tsorcs tendo
emharcaçàesatr'aeadnsj ao costado e seio verificar' •'s'ar'eni as mas- -

as safas. Os que não atenderem a ordem ( r ada de afastamento,
assim como OS que deixárcmn de dar a ordem opor'tunrimeilte, incor-
rem ria multei de 50$0, salvo o caso prévisto nu art. 70.

Art. 117. - Toda embarcação a vela, em carga ou descarga. de-
Lei, rlc'nti'o os paus de bujarrona e gila e. quando estiver amar-

nada ele pOpa e prôa, terá também a retranca dentro e as vergas
bem traceadas . O infrator incorrerá na multa de 50$0 quitado se
tia t,ri' de cri bareação de pequena cabal egem e navegação interior, e
de 500;0 quarrilo se tratar das de imavegaçfio de longo curso ou de
grande cabotagem.

Ar't . 118. Nos ancoradouros de carga e descarga. qu,'ncio as em-
bmrr'caçõcs mercantes tivcrm'r suas embarcações miúdas arriadas, de-
verão conservá-las rrmnarrarlas ao costado, exceto quando estiverem
empregadas em algum serviço, A inobservância dêste preceito mi-
plierrá na multa de 500. salvo eira fainas gerais ou casos de emer-
gOne'a.

Art. 110, Nos ancoradouros é vedado empregar as embarcações
miúdas, pel'tnirCerlt's ao equipamento dos navios mercantes, no
transnor-te de passageiros ou de carga, sob pena de multa de 2000.

Art. 120. Nenhuma embarcação poderá pairar ou fundear nos
canais e aeroporto, ou fóra dos ancoradouros determinados, sob pena
de multa de 1000.

At, 121. As embarcações só poderão atracar aos navios depois
de fundeados cri mrnian'r'ados, e terminadas as visitas rcg'.rlamerrtar'es,
sob pena de multa de 50i0.

Ar't 122. Nenhumaurna em obarcação poderá permanecer atracada às
escrrias de navios ou de cais, por tempo maior do que o necessário
para e emul)am'qrie ou desembarque dos passageiros e das bagagens.

1 .0 As embarcações que tenham de esperar ficar'ã2 mio largo,
SOIfl perturbar a passagmit das outras.

2.° Nos poi'tos dasahm'igados e nos ancoradouros sujeitos a forte
corronteza, as Capitanias poderão permitir que as pequenas embar-
cações, durante a espera, sejam amarradas ao costado elos navios.

39 O imifr'ator dêstc artigo ou de seus parágrafos fica sujeito a
multo de 50.0,

Art, 123. A embarcação atracada ao cais ou a óbras congêneres
deverá ser convenientemente amarrada, de modo a ficar resguardada
de avarias, assim corno não danificar o cais. As avarias que resul-
jarro da falta ele cumprimento desta disposição ou pCid nassagemn
de ou' "a en'bar'cação, correrão por conta ela embarcaçdo amarrada,
cã'sae que sejam observadas as determinações do artigo I.U.

Art, 124. Passageiros e bagagens só poderão ser transportados
por cnlharcrlçõcs para ésse fim licenciadas, sob pena do multa etc
500. por pessOa.

Ar't. 125. As embarcações de pesca poderão conduzir pessoas de
frrriiil ia elo pescador' e produtos de pequena lavoura, quando' êsles
iertent'erem rio próprio pescador.

Art. 120. As enrbam'cações ela navegação do porto, ernpr'c'gaclas no
transporte de passageiros e carga terão especificado em suas licen-
ças e em lugar' bem visível na embarcação o número de passugeir'is,
o tiõso máximo de carga e o número de tripulantes, de acOrdo com o
estabelecido ira ocasião da inscrição. 0 patrão que sobr'ccarreaar sua
eni:,arcação iflcorr'err'm na muita de 50$0.

Art. 127. Os capitri"s. armadores Ou seus prepostn são abri-
gados a comunicar à Capitania qualquer incidente que ocorra cimri
es p'mssageir'os ou com os triputantes ou entre uns e ou vos, dando
igun conhecimento lis autoridartes policiais, sob pena d multa de-
5030.

Art. 128. Ás embarcações nalódas elas repartições ofic i ais. as
pesor e da pr'aticigcna. será permitida a navegação petis'ancoi'adou-
ros etc carga e descam'ga, depois das 20 horas. sem licença. As elemmiis
ficai a sujeitas à multa de 50$0.

Parágrafo único As emtvrua'uçõ:'s de recreio, as que transportem
genêm'os de pequena lavoura e a estas equiparadas, assim como as
dos serviços lnivativs (te enmpr'esrts •e aveg'rç'âo. deverão possuir li-
cença especial semesi r'al da Cupitaaia par'a, depois das 20 horas, poder
t r'an si lar pelos ancoradouros di' carga e descarga.	 -

Ar[. 1 ,29 - É. ploililIo lançar entulhos, cinzas, óleos, ou quais-
quer detritos em águas dos portos e das navegáveis. O infrator in-
corre na multa cio 20030. sena pm'ejuizo das pc'nalidaelr's pr'evistrr
outros rega lamnent os.

Aut. 130 - As embarcações que carrega morri p p C , es rviio, tL1u-
bis e outm'os ob j etos strbniersiveis, e êstes caírem luer seja t'o
falta de pr'r'caueões rua carga ou iesi'ar'gii, quer qle la' -eui fra-raspa:'-
te, tirarão sujeitas à multa de 5030.

Art. 131 . -. ,A 1 3ipitrqiri darei licença de Z ai,hi uJ	 rl(r'riiOr
pala meter lastro, precedendo perrnisso dAlfndo. O - iním'?or,
d"te artigo será multado em 100 90.	 -

1



- -.-----. --.-... - ,. --. --.. -. - - ----
Qiiintï-Teira ii	 :{)	 'T)TÃRTO OFICIAL - (Hcei'to 1 -'

	
Juflioi	 iJ

k

1

Ait. 132 - A carga ou descarga do lastro e a descarga da var-
redura dos porões só poderão ser efetuadas em locais préviainente
designados pela Capitánia, de acôrdo com a Administração do Porto.
O iii traI i r será multado em	 O$O.

Patáginfo único - Este serviço deverá ser feito com as necessá-
ias precauções para evitar a quécia de lastro nágira.,sol) pena de

multa de 05$0
33 - Ë voi;o e extração dc areias e de pedras das prarris,

em gítal qualquer escavação no litoral praiano e suas enseadas.
§ 1° - As Capitanias devem cooperar para conservação das

praias em benefício dos pontos de embarque e desembarque que estas
possa nu o

- Nas praias lom.(iulquas ou fóra dos portos ou naquelas em
(Ii!e tu escavação não prejudique de nenhum mudo o regime das águas.
e Capil aula poderá dar licença, exceto quando se tratar de areias ruo-
nazitiens, caso em que necessita concessão especial do Governo.

Âtt. i34 - O dono ou consignatário da embarcação que tiver
de xado no an	 Ocoradouro ncora ou amarra. deveráeerá comunicar o falo
à apitania e providenciar a retirada no prazo de 48 horas, sob pena
de iniCIa de tUUO.

Parágrafo único - Não sendo possível retirar cm 48 horas, a
Capitania e-t pulará o )ao necessário, findo o (iial ela providen-
ciari paia sua remoção, correndo as despesas por conta do infrator

A . t. 135 - l proíhido rocegar objetos seni licença da Capita-
Pia, excel uando-se aqueles que façam parte do equiipt'mnenlo da em-
birração e cuja rocega imediata soja necessária. par a não perder a
lo 'a]iiação. O infrator incorrerá na multa do 4000

Pai'grafo único - Quando em qiu.a'iuer serviço de rocega fôr
entiri 1 liii lo o objeto Procurado, será dado coiilieeii»( , rito ii Capitania,
que autorizará a entrega, após ter veifií'do a 1galmdade da pro-
priedale. Si, porém. o objeto encontrado não fõr o procurado, ti-
cará oro depósito na Capitania para serem observados os artigos 82 e
seguintes.

Art. 'IãG - É proibido colocar, retirar ou alterar os caracterís-
ticos das botas e outros corpos destinados a marcações & amarrações
nos portos, rios, lagôas ou canais, sem licença das Capitanias, sob
pena de multa de 200$0. ficando ainda o infrator na obrigação de
retirar ou repôr os mesmos, ou de efetuar o pagamento das despesas
feitas para tal fim.

Parágrafo único - Os responsáveis pelas avarias e alterações
das bóias e outros corpos, destinados a marcações e amarrações no
interior ou fóra dos portos e vias navegáveis, serão obrigados a re-
parar os danos ou a indenizar os prejuizos causadõs.

CAPITULO XVII

REGI1.\S PARA ENTr1aDAS E SAÍDAS DE EunaRCAçõES. PASSE

Art. 137 - Todo navio que enfiar num porto fica sujeito, não
só às dtIeimuivaç:ães deste regulamento, como também às prescrições
especiais da Capitania, referentes a esse porto.

Art. 138 - O cnpillio de embarcação nacional ou estrangeira,
dentro de 24 horas, depois da entrada da embarcação, irá à Capi-
tarda dar uma parte de entrada, fazendo as declarações cru livro
próprio.

l.° - Si no decurso da viagem, imediatamente anterior à es-
cala, ocorrer qualquer das hipóteses abaixo discriminadas, o capi-
tão c'nl egai á ú Capitania local um extrato, devicameute autenl cado,
d;i z deelacaçrics que houver feito no diário d navegação

.a) qualquer avaria na embarcação ou na carga;
b) insubordinação de tripulantes ou de passageiros;
(-) necessidade de embarcar ou desembargar tripulantes.
ti) encontro de qualquer baixio, recife ou outro estorvo à rua-

\'egação;
e qualquer' alteração no bal isamento ou no funcionanenlo dos

1; lÓS:
f) qualquer acidente pessoal grave ocorrido.

- Uma parte de saída será dada, dentro de 24 horas, de-
pois de sair a embarcação: quando a embarcação não tiver repi e-

nIan1e no local, será dada a parte de saída ruo momento de des-
pacho.

§ 3. - Na ocasião da parte de saída, será apresentada uma
lista de passageiros, contendo, pelo menos, os nomes, classes e des-
tinos.

- O infrator deste artigo ou de seus pacá grafos fica su-
jeito à multa de 1 OOO

Aut. 139 - Quando, no decurso da viagem, nü0 se verificar
qualquer' das ocorrências discriminadas no parágrafo 1 1 do ar-
tigo anlorior, as partes de entrada e saída poderão ser dadas por
um p:'epoto do capitão, pelo proprietário da embarcação ou seu
FCIJi oscilante, ou por rim corretor,' de embarcações devidamente au-
1oi'zaln.

Art. 1 lã - \s embarraãos de peca, no curso normal das pes-
ca'i:is. ficam dipeivadas da	 declarações de entrada e de saída.
Qnatitlo. por i un. ter 'crificada qualquer das ocorrências, constan-
tes cii parágrafo 1 0 tIO artigo 138, o capitão da embarcação deve
fazei  a ticlirm'ação na Capitania.

Art. III - .ts emltar'ações que navegarem nos canais de acesso
aos lodos e riOS aurcorarl ores. bern c( -1110 as que ci'uai'eni com em-
baruatoes mititttu, deverão moderar a no"chn Os infratores ficam
ujcii.o -., 'multa de 5010 salvo o caso previsto no artigo 76.

Art. 1 12. ,\ll1iit.â	 nl:Ui'açãu	 podmá	 1ians: ) uCai'	 ct
superior à do rcgitmo, sob pena de multa de õOOU a 2 :uuuÔ, e
retirada tia carga rui xceso, t'espondende o pr'opr'ietá o da cm-
Ijaucação Ou o ca!iãO pui todo I)ucJuízo que dai resultar.

A it . 1 13. O La pilão dos L'ou'tos poderá conceder 3 jceitça a
navios haja 1 rarusjtorte de carga no cOrivuS até o porto Cc íltst i Ii),
mediante as coiuJrçõ(s seguintes:

	

natu u'eia imprópria ao tia ilcpOI'i	 ruO
Carga fiO pou tu e deficiência de ciba reaçõ
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Pau'àgi'afo imito. A licena deve ser ap Pese na(ia nos portos de
ese'ula. sempre que lôr erigida pelas Capitanias ou repartições su-
bou'dmnadas.

Art. 14 1 . O transporte de inflamáveis, explosivos e pr'tJumtc
agressivos em g rui só será permutOu obedecendo a Icgslaçáo que
rege 4) assumi to.

§ J O armador ou agente de embarcação. que conrlu;Cr mais de
5 toneladas de infr'ariir)veis ou mais de 300 quilos de explo-
sivos ou de fr'OJutos agressivos, deve notificar o lato  Capi!anra,
o mais tardar mia véslrai a da chegada da embarcação.

§ 2.' A embarcação acima reterida, ao denandar o porte,
hasteará o sinal do código internacional indicativo de iirflauni'rvel rir
explosivo a bordo e ira fundear em ancoradouro dcgirlo parir
êssc fim.
• § 3,0 Durante a ca rga ou descarga de inflamáveis ou explosivo,
a embarcação arvora unia bandeira encarnada de dia e exibe unia
luz vermelha de noite.

§ 4,0 Enquanto durar a carga ou descarga, serão extintos os
fogos de bordo que possam corustituir perigo e será proibido nas
i.uroxrmidrmdes (to local o uso de cigarro ou fósforo, ou a pi'ática d'o
ato que possa provocar incêndio ou explosão.

Art. 1 'mó. £ vedado o transporte sporte de explosivos o iu mflaávei
nos navios de pasagcir'oS, salvo ás quantidades necessárias aos usos
de bordo, e nos casos de força maior a critério das Capitanias e me-
diante licença especial.

Parágrafo único. O infrator incorre na multa de 5000 ir
2:000$0, conforme a gravidade da falta.

Art. 146. E 1)i'Oíl)idO lançar nágua qualquer quantidade de in-
flanuáveis ou explosvcs, ressalvados os casos de emergência, com-
provada posteriol'inente na Capitania do primeiro porto de escala.
O infrator incorre na multa de 20080.

Art. 147. É proibido rebocar qualquer embarcação sem que a
embarcação retmcada tenha o número de tripulantes necessário a
qualque:' manobra. s' qual será deternivado pela Capitania.

Parágr'úfo único. O não cumprimento deste artigo acarreta ao
capitão do rebocador a multa de 5010.

Art. 118. Póde ser efetuado o reboque de urna ou mais embar-
cações, a juízo das Capitanias, levando em consideração as condi-
ções das embarcações rebocadas e a segurança dos baliLanuentos dos
portos, rios ou canais, do modo seguinte:

a) nos casos de navegação interior, as Capitanias fixarão o nú-
mero das embarcações que podem sei' rebocadas e o crtmuprimemulo
dos cabos de reboque;

6) em tugai'es de franca navegação, o comprimento dos cabos
de reboque póde sei' usual: nos canais ou passagens estreitas, o Colo-
pi'imento tieve sei' reduzido ao mínimo, para segurança do b

a liza-
mento,

e em ean.ais estreitos, em ocasião de forte vento ou corrente -
za, sómnente será permitida a passagem com uni reboque.

Par'ágiafo único. Os infratores incorrerão na multa de 1000
por embarcação rebocada, além do pagamento dos pm'ejuizos cauoa_
dos ao balizamento.

Art. 119. As embarcações. para o auxílio de outras nas entra-
das e saídru (tos portos, e para o serviço de socorros, poderão sair
a qualquer hora independente de for'rnalidades, comunicando no re-
gresso aocorrência à Capitania.

À,rt. 150. O passe te saída, expedido pelas Capitanias, é obriga-
tório ai'a os navios deixarem o porto e será concedido sórnente
para o primeiro porto de escala.

Parágrafo, único. Para a obtenção desse passe serão apresenta-
dos à Capitania os passes da Alfandega, Saúde do Porto, Polícia Ma-
rítin)a e outros que forem determinados; assim como satisfazer as
exigências deste regulamento.

Art. 151. O capitão d	 oue embarcação nacional o	 estrangeira,
o agente ou uni ciO seus r'epr'esentantes deverá comparecer à Ca-
pitania com os despachos de todas as repartições competentes, afim
de receber o passe.

Parágrafo único. Nas localidades em que fôr iniciada e termi-
nada a viagem, o despacho das embarcações de cabotagem será fei-
to pelos próprios capitães.

Art. 152. O passe expedido pela Capitania será válido por is
horas.

Par'ágm'afo único. O capitão que iniciar a viagem depois deste
prazo. sem reformar' o passe, fica sujeito às multas do artigo 159.

Art. 153. As embarcações de pesca. no curso normal das pes-
carias, são dispensadas do passe, exceto quando-se dirigirem a outro
porto.

Art. 151. As embarcações empregadas em serviço permanente
de transporte de passageiros ou carga, com iLiner'ário certo

a) ser a carga de
o'r havei' ai lu.m crina de
para conduzi-la:

Ít não pr'cju lican
tripurlaut

,"0
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-viagens	 diárias	 ousernanais	 de	 pequeno	 percurso.. pelos
rios e lagoas de um só Estado, receberão um passe válido por 30

desde que fluo haja alt('t'ÇõQS nos respectivos róis de equi-
agem ou nos róis tanriná rios.

Art . 155. As cinharcações sem propulsão mecânica, quando re-
c'adas, serão dispensadas di, passe. desde que o navio rebocador

i'.[eja dcv idamerite autorizado a rebocar tais embarcações
Art. 136. Quando a peLmanI1ria de um navio mi qualquer

tio de escala fi3r tão curta que não acarrete a in1erferncia (Ias
tunis repartições federais, a Capitana não exigirá novo passe, Coli-

s Ulerafldo vâlido o do porto au etior
Ad. 157. As embarcações racnais o estrangeiras íodeIio ser

despachadas como "esperadas", quauílo a nI tala ou saída se verifi-
car em ocasião em que não haja oxi e unte na Cat cura . Neste
raso- é dispensada a apresentação dos iass iiteiicionados 110 arlig-c
150, parágrafo ou ico.

Parágrafo único. As declaraçõesrefor idas no artigo 128 serão
tese ntdas pelo proprietário ou seu represeri tanti' no jitimeiro

dia O ii, sob pena de multa do 1 000
Art. 158. O passe do salta dovo, ser apresentado li autoridade

mpctenie do primeiro porto em que baia Ca:,itania ou repartição
ijordinada. dentro de 2 11 horas após a eni rada do navio.

Art. 159. As embarcações que navegarem 5cm passe. on ostan-
(II o mesmo irregular, incorrem na multa de 1000 a 2:000$0 cmii-
lornion gravidade da falta.

Art. 130. Quando ocorrer algum falo grave que. de acordo com
o presente regulamento. deierrnino a q bprtura de uro inquérito, a
ertibar'caçiro só poderá deixar o porto quando a Capitania julgar con-
vc niente.

Parágrafo único. Este inquérito deverá ser feito dc'	 modo
a -omljaracar a embarcação o coa is rapidamente possivel

TÍTULO 111

Material da Marinha Mercante

CAPiTULO XVIII

ELEM ENTOS COMPONENTES

Art. 161. O material da Marinha Mercante é ennl i( nido:

a) pelos navios e denais embarcações brasileiras, excepção fei-
ta das cicie pertencem ir Marinha de Guerra ou estejam a esta In-
corporadas e assiro diretamente subordinadas às autoridades na-

ais:
10 relos estaleiros, carreiras, diques e oficinas de reparos e de

construção naval
CAPITULO XIX

ESTALEIROS, DIQUES E OFICINAS DE CONSTItUCO

Ad. 162. Nenhum estaleiro. carreira, (tique OU oficina de cons-
trução naval poderá ser construilo sem licença da D. M . M., por in-
termédio das repartições rce lhe são subordinadas

§ 1.0 No pedido de licenea, o interessado deverá indicar o local,
námeru de diques ou carreiras, suas dimensões e tonelagem máxima
que podem suportar, especIicações (10.3 maquinismos e principais ias-
talações.

§ 2.0 Concedida a licença para a construção, nenhuma alteração
sorá feita sem p révia autorização da D. M. M.

§ 3 0 Terminada a construção, o Capitão dos Portos verificará as
instalações e, de acOrdo com o resultado, poderá ou não conceder a
licença p ara seu fundamento.

4,0 As infrações deste artigo serão punidas com a multa de
500$000.

Ac'L. 1133. Para a construção de carreiras e diques nos portos or-
ganizados, o interessadodeverá submetei' o projeto à aprovação cio De-
partamento Nacional de Portos e Navegação, antes de encaminhá-lo à
Capitania.

Art. 16 1. As licenças para o funcionamento de estaleiros e
cicias serão renovadas anualurente, no 1 1 trimestre, sob pena cio
multa de 5000.

Art. 133. Os ea!eiros e oficinas estão sujeitos a vistorias de
-ÍITS maquinismos e aparelhamentos, quando fõr julgado necessário.

não curnprinieito das exigências do termo da vistoria implica na
nulta de 500000.

Ari. 166. Os proprietários de estaleiros ou oficinas de construção
raval serão obrigados a fornecer ao Capitão dos Portos todas as in-
formações de natureza técnica, que lhes forem pedidas, sob rena de
multa de 500$000.

Parágrafo único. As informações que não devam ter divulgaço
sei-ao prestadas em expediente confidencial.

Art. 1ã7. Os proprietários de estaleiros ou oficinas de construção
naval estão obrigados a manter rigoroso sigilo sobre as especificações
rios navios cio Govêrno quo lhes forem entregues para consirução ou
reparos.

Parágrafo único. O não cumprimento deste artigo acarreta a cas-
:ii'co 3a licença do funcionamento, inaependente das penas em que
'lo direito comum houver incidido.

:\It. 168. A Capitania poderá permitir, a título precário, em lu-
-rc iIsrcrnvilos de estaleiros ou oficinas, a construção ligeira de

1	 oficinas para reparação e mesmo construção de emburcaçjes

a instalação referiria, sem licença cia Capitania, será demolida e o in-
frator incide ria multa de 50000.

Parágrafo único. A permi:zsiio concedida pela Capitania não im-
poria em reconhecer quarquer direito de posse sobre o terreno, pelo
requcrenta.	 -

Art. 169. A propriedarle claj oficinas ou dos estaleiros de cons-
trução naval não pode ser transferida, definiLiva ou temporariamente,
sem prévia, Comunicação à Capitania.

§ 1.° Em caso de fale-cimento do proprietário, os herdeiros infor-
marão à Capitania, dentro cio prazo de 30 dias.

§ 2. 0 O infratores deste artigo incorrerão na multa de 50000 a
2 :0000-00.

CAPITULO XX

CONSFIILçAO oa r:crt3Arcd:çõcs

a) projeto (Iiu embarcação, constando as respectivas piautas em
papei tela, com duas cópias. estas para serem enviadas ao Tribunal
Marítimo Administrativo e ao proprietário. em escala conveniente para
a devida a[crecinção dos detalhes da conslcuçilo;

à) memorial descritivo do Projeto;
e) indicação (Io cotrsUutcr e do estaleiro onde vai ser feita a cons-

trução;	 -
ti) firs a que se téstina a embarcaçrio.

Art. 171. As licenças para a construção de outr'as embarcações,
que não sejam as mencionadas nos artigos anteriores, serão darias pela
Li. M. M., convictos o Estado Maior cia Armada e a Diretoria de Erige-
nharia Na vai. nrerliaute rcsluer'Irr.ento enca mmnhaclo pela Capitania, sob
cuja jurisdição mst ivir o estaleiro que fOr' execirtar a construção, ou
estiver o domicilio do pi'oirietário.

§ fo O requerimento referido neste artigo será instruido corri as
necessárias esr)ecificações, planos assinados pelo autor do projeto e
pelo deseuiiisla. nome do construtor e do estaleiro e declaração dos
fins a que a embarcação é destinada.

§ 2.' Os pianos pala. coustrucão desta Crubaterirões deverão ter,
as escalas seguintes:

a) embarca
ções acima de 100 metros de comprimento

- secção mestra	 ............................1:50
masti'eaeão e aparelhos ....................1 :200
Outros pianos .............................1:100

à) embarcações infeiiorez a 100 metros de comprimento:

secção mestra ............................ 1 :23
mastreação e aparelhos ....................1:30
outros planos ..............................1:100

e) embarcações mnir'rrlas de bordo .................. 1:20

§ 30 Os planos que devem ser' submetidos ao jutg-imerilo são:
o) secção mestra, mostrando os detalhes, discriuiiriando os cs

cautilhões dos perfis empregados; secção loipjituIrnat, contendo
margem uma relação dos seguintes característicos: comprimentos
total e entre perpendiculares. bocas máxima e mol(larEi, pontal, ra-
lado máximo, deslocamento em carga e tcnelagern bruta e liquida;-

à) planos cio cada convés o superstr'utura, inosl iando stias di-
visões e subdivisões internas e cle(allies dos mesmos;

e) planos de forma;
d) planos de mastreação e aparelhagem, assim corno das luzes de

porto e de navegação.

§ 40 Os planos devem ser traçados em papel tela e apresentados
com quatro cópias em papel prussiático ou equivalente, assinados
pelo construtor naval responsável pela organização do projeto e
desenhista. para serem enviadas à Diretoria de Eiigerulu:rvia Naval,
Capitania rios Portos, Tribunal Marítimo Administrativo o pr-o i rie-
tário.

§ 50 Os requerentes devem declarar se empregarão tia rauS
tmução as especificações adotadas por alguma das sociedades de

Ai-[ 170, Ncriliunaa embarcação será construiria no país, ou por
encomneda nu estrangeiro, sem qur tenha obtido licença na forma deste
regulamento, e seja autorizada pela 1). M. M. ou suas repartições
subordinadas. O infrator pagai-á a multa de 100$000 pata embai-ca-
ç ões icté vinte toneladas Prcrtas e ele 500000 para as demais.

Art. 171. Esta licença ser', concedida desde que o projeto da em-
barcação satisíaca as condições previstas no presente regulamento, as
convenções ir:terrtacioi:ais e as instruções adotadas pelo Ministério da 	 --
lai'i 'tira.

Art. 172. As licenças para construção de embarcações até 20 lo-
n'mOas brutas serão clarins l:celtcs Capitanias dos Portos, à vista de co-
íjul(urroeilio a pr'esentaio lido proprietário, ou seu representante
local, no ci ir nl cuitstaião o nome do construtor, navegação a que é des-
tinada a cru bareação, material empregado mio casco, característicos cio
sistema e meios de propulsão, e mais os dados seguintes: compru-
incuto, boca, pontal, calado, tonelagem e quaisquer outros elementos -
eiucirlat uvos .	 -	 -

Art. 173. As licenças para construção de embarcações sem pro-
puLsão mecânica, cIo tonelagem bruta superior a 20 e inferior a 200, -
serão darias pelas Capitanias. mediante requerimento apresen t ado pelo
proprietário ou seu representante legal e instruido com os elen-wnlosi
seguintes:	 -
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trI) carregar ou çlí'sca rí'gni mercaloi'iaS ou onjenis prieLiuti

Adaunistração Púb ira
F navegar nos rios e ãguiris interiores, nos termos dos tratados

existentes.
C.\Pi]'t'L() XNIL

NACiON.'LiP\DE DAS EN13a1iCAçUES

Art . 113. Pn'ni que a (inhalcação mercante seja considerada
trasl!en'a e possa gozar cos privilégios que se relacionem com esta
qualidade, deve reunir as crliçães ~NMS:

a) ser propriedade a o br:iilciro nato, ou de sociedade ou em-
orôsa brasileira, na forma ia legislação vigente;

(fl sol' inscrita nas Ccpibi.us e ti'ipulada de acôrí.lo com as leis
em vigor.

, 1 ° Poderão pertencer a estrangeiros as embarcações classifi-
cadas na navegação de p01 o, exceto as de pesca.	 -

C0 As embarcações 0mpregadas na navegação de porto são na-
cionais, ainda mesmo que seam de proprietários estrangeiros.

Art. 181. Poderão obter a qualidade (te nacional e gozar dos pri-
vilégios d(?,correntes:

a) ernbarcaçocs captu'ac!ns ao inimigo e consideradas bôa presa;
b) as confiscadas por contravençã-o às leis do Brasil;
e) as cueontrada em abandono cm alto mar, por embarcação

tr-sile ira.
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses deste artigo, de-

verão ser sat.ifeitas as condições do artigo 183.
Art. 185. A nacionalidade brasileira da embarcação será pro-

vada pela provisão do registro expedida pelo T. M. A., ou pelo tí-
tulo de inscrição expedido pelas Capitanias para as embarcações de
lie nos de 20 toneladas.

Art. 186. A embarcação deixará de ser brasileira:

cm) capturada pelo inimigo, em caso de guerra, quando a captura
1)r considrrada bôa Presa;

é) confiscada no estrangeiro;
e) sendo vendida a estrangeiro, exceto a da navegação de porto;
d) quando deixar dc preencher outros requisitos prescritos neste

regulamento e nas leis eu-. vig:r.

Ar. 180. A navegarão mereaile nacional, para efeitos deste
regublinelilo, e classificada:

o) de longo curso: a que é realizada entre portos do Brasil e
portos estrangeiros;

é) de granoe cabotagem : criJre portos rios Estados do Brasil,
po1e;ido exteader-se aos tortos do Rio da Prata e das Guianas;

e) cio pequena cabotagem: entre imrtOS dos Estados do Brasil,
rão se afastando as embarcações mais de 20 milhas da costa e fa-
zeirlo escala em portos cuja distância não exceda de 250 milhas;

•	 d) de alto mar: a realizaria, para fins epeciais, fora da visi-
bit idade da costa;

Q interior: a realizada nos 1 Os e lagoas de um 011 mais Es-

tados;
• f 

de porto: no interior de baías, enseada& etc.. e em treclejo
de rios e lagoas, uni-ira excedentes aos limites previamente estabe-

ler ides
I. •\ iavgaçã's ret'erilas nas alíneas a, é, e, e d são ex-

- cIui' arneni(' reeiva(ias aos lniviis.
1 2.° A navegação interior niesleo abrangendo mais de uma

açiio. e a inarftina que se realizar entre OS portos do litoral br a-
sileiro e os do Rio da Prata e Oujaflas, não excedendo de 250 mi-
Pias a distância navegada, ficam equiparadas à navegação da
afluia 'e".

Ar t. 181.	 Os !imite dos portos niaiitimos e interiores, para
feito e execução do referido na alínea "f". serão 	 estabelecidos

relas Capitamuas e submetidos à aprovação da E). M. M.
Ali. 182. As embarcações estrangeii'aS, mesmo quando relio-

cadas por embarcações nacionais, é proibido o comércio de cabo-
tage:, sob pena de contrabando, sen(lo_!hr's entretanto permitido

a) (lar entrada em um porto por franquia e sair dentro do prazo
m egulariientar ou arribar para ele ,seinlja rear náufragos ou doentes, li-
eando neste caso isentas de impostos OU taxas arrecadados pela Ca-

pita ri ia
é) entrar em um porto, seguir pala outro com a mesma carga

Iodo ou em parte, despachada pata consumo ou reexportação
e) tm.ansportnr, de ui para outros portos do Brasil. passageiros

qualquer classe e pr'ncodéfleitt. suas bagagens, animais, volumes
e1amicalos como encomendas, peso 115) superiora cinco quilos,

p vaa1'eS anioedados:
- ',i'1tCr'. em ufl cli flitfS Vil-)os nacionais, géneros destinado!

' xpnrtreaO direta para f
o
ra do litt'asii;

e) levar socorro, com	 lorizaçàti rio Govêi'rlo, de um porto •-a

oulm'o do psfs. nos casos di' fome. pes 1 e ia outra qualquer calanu

f 
tranP*'tZ' quaisquer cargas de um porto para outro do

Bi-asil. Ios casos d' CIlorI'a exP'lna. cr i moçã) intestina o rios de Pr«-

JU 7i) rwisqdOS, à fl9\ gadi i	
1 ,	 III	 1	 iii tino	 I -o

bloqueio de forcasta'aVge1ti	
>,de que o governo assim julgue

[eiivenieflte

Art. 187. O termo embarcação, empregado neste regulamento,
abrange tola construção suscetivel de se locomover nágua, quaisquer
que sejam seus característicos.

Art. 188. As embarcações nacionais são classificadas pelas Ca-
pitanias, observando o estabelecido neste regulamento.

Art . 189. As embarcações são classificadas por classes, divisõci
e sub-divisões, tendo cm vista:

a) navegação a que é destinada;
é) sistema de piopulsio
e) serviço em clue vai Ser aplicada.
Art. 190. A classificação rias embarcações obedecerá as instru-

ções seguintes:
Classe — Navegação

A - embarcações', fazendo navegação de longo curso:

II - de grande cabotágem:
- de pequena cabotágem;

D - de alto mam';
E - interior:
E — de porto.

J)ivisão — Pi'oputsõo

1 - Propuisão: a vapor;
2 - a motoi';
3—aveIa:	 -
4 - sem propulsão própria;
5 - a remos.

Sub-divisão - Aplicação

a) transporte de passageiros e carga,
é) transporte de passageiros;
e) transporte de carga;
d) transporte de carvão:
e) transporte de combustível líquido (navios tanques);
f) corno rebocador e socorro marítimo;
) em serviço portuário (dragas, lameiros, cabreas, guindastes,

barcas dágua, etc.)
li) no pequeno comércio;
Q em esporte recreio:
jl nos serviços das repartições públicas: federais, estaduais

rnunieipai:
Ij na pesca:
1) nu serviço de prol icagem

Aw 101. )uaurlo unta embarcação tivi' mais de uma propul-

M. 	 einssifi'sçíio ji'eVli1tn'erá a geralmente usada.

CAPITULO XXIII

cssiricçXo DAS z.raARcACõES

gisiro, e, caso não sejam adoradas essas regras, indicar a qurlidade
Q8 inacriais e as provas a que scrio submetidos, a ditribuião dos
materiais, chapas, perfis e suas cravaçãca. com a qualidade e di-

meu5uS dos rebites e de suas provas.
G. Os requerentes apresentarão também pianos e especifica-'

I fões detalhadas sobre as máquinas inotoras, máquinas auxiliares,
caldeiras e canalizações.

70 Apresentarão aind. o plano da instalação elétrica e de
utras instalações, com especificações drtalhudas des aparelhos e

métodos empregados para sua ntiflzaçõo.
• Art. 175. Toda a embarcação coustruida rio país, ou por es-
pecia1 encomenda tio estrangeiro, para pessoas físicas ou jurídicas de
racionalidade brasileira, destinada à navegação de longo curso ou

e grande cabotageni, deverá possuir os reqiiiSitos iudiSpcflsá\CiS
para ser transformada em navio auxiliar da esquadra brasileira.

Art. 176. Depois da entrega do requerimento, de acôrdo com
s artigos anteriores, o signatário que assim o desejar poderá fazer
1ov) requerimento ao Capitão dos Porlos, solicitando uma licenta

provisória para iniciar a construção iedola e fazendo referência ao
reque;imeflto dirigido à D. M. M.

Parágrafo único. Nesse novo requerim ent o declarará o reque-
rente que se sujeita a tcdas as modificações friturainente deterifli-
nadas, sem despesa ou qualquer onus para a União, comprometeu-
do-e a desmanchar o que já estiver construido, caso não sejam apro-
vados os planos apresentados.

Ad. 177. As licenças para a construção de embarcações, dentro
o pais, serão gratuitas e osseus proprietários gozarão dos favores

e prêmios concedidos pela legislação vigente.
Art. 1 778. A construção de embarcações de propulsão mecânica,

e tonelagem bruta superior a 500, será acompanhada por engenheiro
cspecia!ista em construção naval, reconhecido na forma da lei vi-
gente. o qual deverá informar a Capitania sobre a marcha dos ser-
viço.

Ari. 1'9. & fiscalização durante a construçto, para ser exe cutadO

o piojrio,	 cia competência das Capitanias.

CAPITULO XXI

NvuGÇAO MERCANTE
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Art. 192. Quando urna cnWar'caçíio tiver mais de urna jdic-
çw. irevaleret'á na classificação a reais iiiiortaiile

Parágrc fo Uflrcu . Quando ri ripii i çãi) de qualquer' emhai'cação
não se enquadrar tias sub-divisões cou4a1rtcs (1l) artigo 190, será
ouvida a 1). M. M.

Art. 193. As embarcacões de pca serão classificadas rias le-
1 cas (, 1), E, li' do artigo 190, conforme o local CIII que se projul-
cr'eln operar.

Art. foi . A embarcação só será classificada depois de verifica-
do, (rn vistoria ou riipeçãu, se a mesma satisfaz as exigências para
o flui a que é destinada, levando em consideração a convencão i-
ternacional para a sal aguarda da vida humana rio mar.

Art. 195. A classificação (lO unia embarcação poderá ser alte-
rada

ir) mediaiile ieclllerlmcuto	 iii'orielúrrn, justificando o mo-
tive):

& por determinação da D.	 . NI.,  quando fôr constatada qual -
quer irregularidade ria classi ticaçi'io.

Art. 196. Serão revistas pelas Capitanias e repartições subor-
dinadas as atuais classificações das embarcações.

Parágrafo i'inic'o. Nos registros de propriedade marítima e nos
ivros de insciição serão feitas anotações referentes à classificação

adotada, bem corno nas provisões de registro e nos títulos de ius-
e ri ç rio.

CAPITULO XX(V

eii,tço DAS Erilrn'IrtcA(õiss

197. Neulii.rma embarcação será enipiegala no serviço a
que fôr destinada sem que a Capitania d insci'ição proceda sua
prv ia arqueação, de aclIrdo com as instrutões que forem expedi-
das pela D. M. M.

Parágrafo único. As arqueações poderão ser revistas sempre
que julgado) necessário.

Art. 198. Cumprido o artigo anterior, o proprietário receberá
Uni 'certificado de ar'queaçiio" e a Capitania fará apôr as marcas
iia erribarcaçiio.

Art. 199. As embarcações da navegação do porto, de menos de
-20 toneladas titulas, são dispensadas do certificado de arqueação.

Art. 200. Sempre que unia embarcação sofrer alteração nos cara-
cteristicos, será verificada sua arqueação.

l'arágrafo único. Observada quaiqner diferênça na arqueação
prniitiva, será expedido novo certificado.

Art. 201. Quando houver necessidade de rernuncar os pe'ítos
ara proceder a arqu,'ação. serão os mesmos pagos leio n''n do:', (au-

!'rrr:e o critório estaijelecido no artigo 272. parágrafo 3'.

c. p i'ruro xxv

INSCRt( . :., lEOiS'i ito ir .LIENAÇ.\O DAS J?1tírAir \Çoi:--1

,rt. 20?. A6 vmbai'eaçõ,s brasileiras, exc1inl,i as pertencentes
à ilarrnha de Guerra etão sujeitas à inscrição nas Capitanias ou mc-
pari ições subordirraciris cru cuja circunsei'lçao Mi- domiciliado o pro-
pr'ictú riu 01,1 seu representante is grr.

Art. 203. As embarcações brasileiras Je2O t,orreisidas brutas para
cima, excluidas as perlencentes à Marinha de Guerra. Ficam ujer[as,
airr, da inscra:io nas Capitanias dos Portos, ao i'egrstro de pi'oi.r!e-
(iride no T. M. A.

1°. Estão isc atas desta exigência as registradas Ou ai roladas
nas Capitanias dos Portos até 30 de julho de 1935 e cu j a propriedade
não tenha sido posterior'mcnte modificada.

21 . O disposto no parágrafo 1 1 não irnped que os proprietários
dc,sas embarcações façam facultativamcnt.e o registro no referido
rfrit,1flal

Art.. 204, Os pedidos de inccicão e de registro serão feitos de
ac5rrlo com os modeos adotados, mencionando as indicações exigidas
no artrgo 206, e serão apresentados dentro do pra z o de 15 dias após
a aq:us:ção da embarcação. conClusão da sua contrução ou chegada
ao porto em que deverá ser inscrita.

1 1 . O proprietário da embai-ração. ou seu rcpreserrtante legal,
'lr'gará na Capitania da jurisdição dois requerimentos com firma
.'cn;uiecida, sendo um dirigido ao Capitão dos Portos pedindo a ins

e outro ao l'r esiiento do T. M. A. pedindo o registro.
2°. Os pedidos de :nscrrção dessas embarcações não precisam

acompanhados dos documentos exigidos no artigo 205 visto terem
silo s mesmos anexados ao pedido de registro.

3°. Quando a embarcação fôr sómente sujeita à in.soriçüo, bas-
tará apenas o requerimento ao Capitão dos Portos, acompanhado dos
docuientns exigidos no artigo 205.

Art. 205. Os pedidos de registro e de Inscrição deverão ser re-
ouerrdos de acôrdo com os modelos adotados, contendo as declarações
tieee°sárias aos lançamentos referidos no atigo 206 e instru idos pelos
segi:'ntes documentos:

a) certidão de registro civil de nascimento do proprietário ou
,1euriiento legal que prove sua nacionalidade, assim como ser n'mio-

emprêsa a que pertença a embarcação conforrire o artigo 183;
h) título de aquisição que comprove a propriedade, ou certifi-

'rdo de quitaçio do construtor o p:'ovrm de que o projeto foi aprovado
rta rirtorilacle competente, quer a embarcação tenha sido construída

no pris 011 por encomenda tio ccl rangeiro:
() planta.. r t a erribarcação, conforme estabelece o artigo 1;

cl) procuração com poderes especiais para este firo, qri:irli o,
i: C(lll'r i r-lreii to.s fCi'emn t'ei los l)Ot 1,1 mii r'epresonl a ri l( do p:ojrietr'ir'io

C) licença pa s sada pelo consulado brasileiro, caso 1-culta silo a•
('511h: rc:r çfic adq ri i rida no estran geiro;  

) ee'rtificado de acOrdo i'oni o cstabele"jclo pela convenção inter'-
rrrc -,ia[ lata a salvaguarda rIa vida lirrinarra no mar.

Art. 206. As Capitaitías. Delegacías e Agências terão um iivr
para inscrirão das embarcações, sento neste feitos os lariçarnirtus se-
guiorcs : nonre cia embarcação, armação, aplicação, classe, clivisilo
subdivisão, núniei'o de cobertas, comprimento, bôca, pontal, contorno,
calado máximo, material do casco, tonelagens bruta e lfquidri,pêsj má-
xm1) da carga, número de passageiros por classes, número de tr'ipu-
Inrilis; máquina: tipo, construtor, força em hP. nominais e efetivos;
caldeiras: tipo, construtor, pressão de regime e rlr'irnero: cornbut íve!,
capacidade das carvoeiras ou tanqr.ies propulsão, velocidades máxima
e econ ' riiica, construtor cia embarcação, lugar e (]ala (la construção,
liação a que pertenceu, nome anterior; proprietário, nacionalidade e
domicílio; na 1 ui'eza e data cio título depropriedade, estação radiote-
legráfica, indicativo de chamada, se j:.dde naverrrir no oceano e valor
atual.

Parágrafo único. Além dos lançanmeilt)s !ri'rreiomludos adula,
outros que int er'essenr ao EstadoMaior cia Armada ou à 1). M . M
conforme instruções prévias. Essas anotações serão feitas no verso
da inscrição.

Art . 207. Depois de ezanrinados e arrotados os documentos exi-
gidos pelo T. M . A. e procedida a visicria ou inspeção conforme o
Caso, as Capitanias procederão it inscrição da c'rlibarea?ão e encanu-
nhariio àquele Tribunal o pedido de registro.

1'. O proprietário da embarcação que fô » apertas inscrita rece-
berá na Cripitania o título cio inscrirão, dioCi' mulo que prova s' ra
priedade.

2°. O proprietário da embarrarão registraria no T. M A...
ceberá a provisão por intermédio la Capitania.

Art. 208. Enquanto se processar o re istmo, a embarcação o-
derá t i'a fegai' corri uma licença provisória exped da Ie!a (dipitan ii.
Essa liccirça será restituida quando fôr entregue a provisão cio 1-e-
gistro.

l'arríg-i'afo único. No caso de são ser coricechcío o registro, sei-á
cancelada a inscrição e impedida a emntarcnçâo de navegar, a menos
que o '1'. M .A, tenha concedido 1,lrii praz.) para a reguarizu'ão do
pedido de registro.

Art. 209. No caso de perda ou extravio da pr'o% ião de r'egit ro,
o proprietário deve requer'er' a expedição de segunda via ao T. ii A
tio  intermédis da Capitania onde a embarcação 1i'. ei' Leito ri ins-
crição.

Art. 210. No caso de perda ou extravio do título de insriçõo,
o armador requererá a 2 1 via à Capitairia onde a embarcação foi ins-
crita. ' 2a via deverá conter todas as anotações constantes da ins-
crição; d . sua expedição será cientificada a 1). M. M

Art. 211. Provado que ',i inscrição ou registro foi obtida r
fraude, os Capitães dos Portos proceclírão a apreensão da emnharcaí'ã»
pondo-a à disposição da Id. M . M . , ficando sol guarda eas Capitanias,
até ser nomeado um depositário.	 -

Art. 212. O capitão ou armador (e r . marca:ão qu » narrar
servindo-se de um título (le inscrição ou provisão (teH1,al-
mente obtido, ou que tenha sido alterado, fica: no 1' caso suteito a
multa de 500f0; no 21 do 2:000$0, sem pr'ejuizo de outras i erralila-
eles impostas pelo direito comum repressivo. -

Art. 213. A transferência ou t raunussão de p;-olirieclale das
embarcações sujeitas a reg istro é feita de aeur'do com is instm'uões
do 1'. M .A., que emitirá, nova provisao de registro. 	 -

A ml. 214. A mudança de propriedade de enilarcrç:io 'ii n'a'-
reta nova inscrição, salvo se o ativo propi'ietr'irio ou srI I-e[rc'-eir
tante residir na jurisdição de outra repartição.

!°. A transferência ou transmissão de lL-opr'icclah' das enrha'-
cações su j eitas apenas a inscrição será requerida à Capitania ir re-
partição da circunscrição onde a embarcação se achar inscrita. rr-ex.is
todos os documentos comnproisatérios de propriedade.

§ 21 . Quando o novo proprietário residir na mesma eircmirscci-
ção cine o antigo a repartição fará no livro de in s crição e iao r'esje
ctivo título das embarcações as necessárias alter'a';ões.

§ 3 1 . Quando o novo proprietário residir cru outra cimruimsrc'.rçIo.
deverá requerer à repartição onde pretende inscrever a t mlrarc1d'lo,
a qual fará nova inscrição e expedirá outro título, niedi'iri a api e-
sentniçiio dos documentos compr'ubah'riís da propriedade O lilulo ele
irrsci'ição anterior, depois de arrolado com a declaração ele transfe-
rência na repartição onde a embarcação estava inscrita, será lrqmir-
raclo na repartição que realizar a nova inscrição.

§ 4°. 'orlas as transferências serão comuniradas a Id. 11. M. e
anotadas na licença anual de tráfego e em sua cópia.

Art. 215. Quando uma embarcação inscrita ciii cletei'i inaila
particão, seu proprietário ou representante transferir residência
para local subordinado a outra repartição, nesta será feita nova
crição observando as normas estabel':ciclas nos parágrafos 3° e 1° rJo
artigo 214.

Art. 210. Quando da venda de uma embarcação resultar ri perda
da nacionalidade brasileira, essa venda só poderá ser feita modur1iie
pedido à Capitania, constando do requerimento o motivo. Em se-
guida, à transação, deve o vendedor requerer o cancelamento da in-
emiçio.	

Tratando-se do embarcações registradas, os requoi 1 mmiii'
devem ser diri gidos à D, M .M.

§ 2 1 . O infrator fica sujeito à multa de 500000 a 1 :0110000.

a',
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Art. 217. No caso do embarcações sujeitas apenas a inscrição. 	 Art. 427. Nenhuma niudança de nome de embarcação será feita
etodos os créditos e onus legais sobre estas serão averbados desde qu 	 sem o prévio consentimento da Ii. .\l. M. e por intermédio da Capitania

os interessados requeiram à Capitania, acompanhando o pedido com onde a mesma estiver inscrita.
as devidas comprovações.	 .	

11	
§ i.° A mudança de nome só poderá ser feita quando a embar-

§ 1 1 . Essas averbações serão feitas no livro de IflScPIÇo) e 0 cação tiver passado por tran1orina'ão no casco, armação ou máquina,
respectivo título.	 que lhe alterem seus característicos, ou por mudança de proprietário.

§ 21 . Para as embarcações registradas, os interessados l eve i»	 § 2.° A mudança de nome sendo permitida, serão feitas a l tera-.
requerer ao T.M.A., por intermédio da Capitania que fez a inseri- ções no registro. na inscrição e na embarcação.
tão. Despachado o pedido pelo T.M.A., a Capitania anotará no livro	 § 3.° A Capitania, depois de fazer a mulança de nome na pro-
de inscrição as averbações aprovadas pelo Tribunal e entregara 00 visão de registro, infoiniajá o T. M. A. para a devida anotação.
interessado os documentos restituidos.	 .	 § 4.° Sendo alterado o nonie da embarcação sem as forma3dades

Art. 218. Dar-se-a obrigatóriamente o cancelamento da 1flSCÇI	 previstas, o proprietário ou seu representante legal ficará sujeito à
cão da embarcação:	 multa (te 20000 em se tratando de embarcações até 20 toneladas bru-

a) que tiver perdido a qualidade de brasileira, de acordo como ta s, e (te 200000 quando de lonelagem mauni, sendo obrig
a tório resta-

artigo 186;	 bcteccr o nome anterior.

b) que houver naufragado; 	 CAPITULO XXVII
e) que tiver de er desmanchada;
d) que fôr abandonada; 	 LICENCIAMENTO DAS EIBAflCAÇES

paradeiroaradeiro fõr ignorado por mais de dois anos;
f) que ti'ver o registro anulado.

1 1 - O pedido de cancelamento de inscrição é obrigatório. dc-
vendo ser feito pelo proprietário ou seu representante legal, no pra-
zo de 13 dias.

21 - O prazo acima é contado da data em que fõr verifieda a
circunstância determinante do cancelamento, ficando o infrator su-
jeito à multa de 1000. a 1 :0000.

§ 3° - No caso de não ter sido feito o pedido de cancelamento P,

de não ser conhecida a residência do proprietário, a Capitania fará
publicar ou afixar editais, observando o j estabelecido.

4° - O cancelamento de registro deverá preceder o da inseri-
ço, COSO sej a a embarcação registrada.

Art. 219 - Depois de cancelada a inscrição, qualquer embarca-
ço só poderá navegar mediante requerimento para revalidar essa
inscrição, pagamento de multa se houver, apresentação dos documefl-
tos julgados necessários e vistoria ou inspeção.

CAPITULO XXVI

MARCAÇÕES E NOMES DAS EiBARcAÇÕEs

Art. 220 - Toda embarcação de 20 toneladas brutas para cUra
deverá ser marcada de modo bem visível e durável, cem letras e al-
garismos de tamanho apropriado às dimensões da embarcação, do
modo seguinte:

a) nome da embarcação, nos dois bordos da prôa e na pôpa, jun-
tamente com o porto de inscrição; as Feti'as temo no mínimo 10 cen-
tímetros de altura:

b) escala do calado, nos dois lados do cadaste e do talhamar, em
medidas mé(ricas;	 -

e) marca do franco bordo (borda livre), nos dois bordos do
costado:

d) número da inscrição e número de tonelagem líquida, gravados
na braçola da escotilha do porão de ré ou em lugar correspondente.

Art. 221 - Toda embarcação de menes de 20 toneladas brutas
deverá ser marcada de modo bem visível e duravel, com letras e al-
garismos do tamanho apropriado às dimensões da embarcação, do
medo seguinte:

a) nome da embarcação na pôpa e nos bordos da prôa; as letras
terão no mínimo 10 centímetros de altura;

b) classe, divisão e sub-divisão, nos dois bordos da prôa; os nú-
meros terão a altura mínima de cinco centímetros:

e) escala do calado, nos dois lados do cadaste, em medidas mé-
tricas;

d) número de insciição e peso máximo de carga, em lugar cn-
veniente a ré.

Parágrafo único - As marcações das alíneas a e e, podem ser dis-
pensadas nas pequenas embarcações, a criterio das Capitanias.

Art. 222 - Os navios e demais embarcações portenc.entes a um
mesmo proprietário usarão pintura uniforme, e nas chaminés, as cc-
res ou distintivos caracteristicos, aprovados pela D. M. M.

Art. 223 - As embarcações não poderão alterar as marcações
de que tratam os artigos precedentes, suprimindo, acrescendo ou mo-
dificando-as de qualquer modo, salvo determinação expressa da
D. M. M.

Art. 224 - As companhias e empresas de navegação devem dar
conhecimento à Capitania, das bandeiras que constituem seus dis-
ijntjva,s.

Parágrafo único - Qualquer alteração só poderá ser feita com
aprovação da D. M. M.

Art. 225 - As embarcações e material flutuante das repartições
públicas federais, estaduais e municipais serão caracterizadas por
meio de letras ou distintivos adotados pelas repartições a -que per-
tencerem.

Art. 226 - Ë vedado o uso de nomes iguais entre navios ou en-
tre quaisquer embarcações que naveguem em alto mar. Quando Mc
constatada a existência de embarcações contrariando o disposto aci-
ma, a D. M. M. determinará, qual a embarcação cujo nome deverá
ser sutituido.

Parágrafo único - Sempre que fôr posível, as emharcarõei da
yua\ognc;uo do porto, inscritas na rnerna reparLjejjo, t(Iio njes
d!fPrercs	 -

Art. 228. Nenhuma embarcação poderá ser empregada em serviço
sem estai' devidamente licenciada pela Capitania. O infrator incor-
rerá na multa de 10000 a 100000 quando se tratar de embarcações
até 20 toneladas, de 100$000 a 1:000$000 para as demais, ficando a
embarcação detida até que seja preenchida esta exigência.

Aut. 229. A primeira licença de tráfego será concedida junta-
mente com a inscrição.

§ t.° As demais licenças serão coácedidas nos três primeiros
meses de cada ano, à vista da licença do ano anterior ou certidão que a
supra.

§ 2.1 Nas regiões interiores, onde não fôr possível comparecer
às sedes das Capitanias. Delegacias ou Agências no primeiro trimestre
do ano, as icenças poderão ser concedidas durante o segundo tri-
mestre.

§ 3.1 As licenças concedidas no último trimestre de uni ano, para
as embarcações cujos reparos ou construções forem concluídos neste
período, são válidas para p ano seguinte.

Art. 230. As licenças das embarcações inscritas ou registradas
estão sujeitas à Lei do Sêlo.

Art. 231. As licenças anuais para embarcações oficiais estão
isentas do sêlo.

Ai-L. 232. As licenças poderão sei' renovadas ainda que a embar-
cação não esteja no porte.

Art. 233. Estas licenças podem ser obtidas, em casos extraordi-
nários. mediante apresentação da anterior, em qualquer Capitania, De-
legacia ou Agência, devendo a repartição que licenciar comunicar à
Capitania de inscrição.

Art. 234. As embarcações que, devidamente autorizadas, estive-
rem fora de serviço ou em reparo, na época determinada, ficam isen-
tas de renovar a licença, até que voltem a navegar.

Art. 235. O armador que retirar sua embarcação de zerviço, não
desejando licenciá-ia em uni ano deverá comunicar à Capitania por
escrito, dentro do prazo estabelecido pelo § 1° do art. 229, sob pena d
multa de 10000 a 50$000 para as embarcações até 20 toneladas e
de 50$000 a 200$000 para as demais.

Art. 236. As embarcações de menos de 20 toneladas brutas de-
vem trazer na pôpa, cai lugar visível, chapas de tráfego, adquiridas
anualmente, ao mesmo tempo que as licenças de tráfego, comprovando
estarem legalizadas.

Parágrafo único. As embarcações oficinU estão isent do use das
referidas chapas.

CAPITULO XXVIII

CERIS-ÍCNIAL 'O

A) Bandeira Nacional:
Art. 237. Qualquer embarcação inscrita nas Capitanias e repar-

tições subordinadas só pode usar na pôpa a Bandeira Nacional,
Art. 238. A Bandeira Nacional, nos navios mercantes em portos

do Brasil, será içada às 8 horas e arriada ao pôr do sol: nos portos
estrangeiros, de acômdo com o cerimonial do respectivo pais.

Parágrafo único. Nos dias de gala, a Bandeira Nacional será
içada ao nascei' e ornada ao pôr do sol.

ArL 239. Nos dias de embandeiramento de que trata o art. 245,
todas as embarcações, exceto as da navegação do porto sem propulsão
mecânica, devem içar a Bandeira Nacional.

Art. 240. Todos os tripulantes, que estiverem no convés e su-
persti'uturas por ocasião da cerimônia de içar e a de arriar a Ban-
deira Nacional, ficam obrigados: se uniformizados a fazer continência;
se em traje civil a ficar na posição de sentido e descobertos.

Art. 241. Os navios quando avistarem outro navio, povoação, fa-
rol içarão a Bandeira Nacional, devendo no primeiro caso fazer o ne-
cessário cumprimento.

Parágrafo único. Cabe a precedência ele cumprimento ao navio
mercante, quando o encontrado fór vaso de guerra.

Aut. 242. Nas entradas e saídas dos portos será içada a Banle-a
Nacional.

Art. 243. As embarcações estrangeras, quer durante a estaWa,
quer na entrada e saída dos porias, são obi'i gadas a hastear no tope
O n:Nt ri d vante a l5mnrlr'ITa Na ri, uial	 es ápa a bandeira de país
a	 !n	 ri,	 'i:nrrH o
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Art. 211. Os	 se
a de gala:
/ de meia gala;
í em funeraL
%H. 215. Os dias de un;bandeirm'uto são

de gata - 7 de seteiïibro e 15 dl' noveiuljio
de meia-gala - 1 0 de jaiieiio, 21 de abril JO de ina o e 25

£k d'z('mbio;
e) em funeral - 2 de novembro

ArI . 216 O embandeiramento dl' gala será feito com as bawlei-
'as do reguncuto de sinais, tendo a Bandeira Nacional içafl nos topes
tios mastros.

Parágrafo único. É proibido eniprc'gar no embandeiramento han-
oiras de smais que se assemelhem às de nações.

Art. 2 0. O embandeiramento de meia gala será feito içando a
Itandeira Nacional nos topes dos mastros e na pôpa do navio.

Art. 2i8. O embandeiramento cm funeral será leito içando a
}wic1eira Nacional a meia adriça, tanto nos mastros como na pôpa

Art. 249. O enibandeiranientu de gata será içado ao nascer e ar-
::c10 ao pôr do sol, o dos topes e o em funeral serão içados às 8 horas
arriados ao pôr do sol.

Art. 250. Os navios mercante.s nacionais, quando nos portes lira-
ileiros, são Obrigados a cmhanileirar nos dias indicados no ciii-

go 2í5.
Ar!. 251 Em poitos est rangeiios irs navios nacionais comemo-

rarão apenas os dias cio embandeiramento de gàla.
Art . 252. Fora das data s

fix dc embandeiramento, os navios
ó poderão iniba rideira e nied inato iu'via licença das Capitanias ou

por determinação das mesmas.
Ait. 253. (is navios meicanles estrangeiros. próvmniente avi-

sados: pelos agentes ou seus iirepostos, acompanharão as navios na-
cionais nos dias de embandeiramento.

Parágrafo único. Os navios nacionais, quando em portos esteno-
eiros aconipanharão os do país em todas as cerimónias, quando

jrevinment e avisados.
Art. W. Os navios estrangeiros surtos em portos iacionais só

poderão embandeirar, nos dias de solenidade das respectivas nações,
com prévia licença das Capitanias.

Cl 1-louras de recepcão

Art. ?55 . Quando uma alta au! oi'idade fôr a bordo ;e tini riri;io
iieirant', com aviso prévio, terá direito às seguintes Jionras

a) será recebido no tópo da escada do portaló pelas autoridades
t	 sriiLes e pPIo capitão d> navio:

/d os oficiais ioniu'àu próximo ao portiló, de acôrdc• rum suas
eia rcjtj ias:

Q OS 1 rpu!ant es que não forem indispensáveis ao serviço for-
marão em local próvianiente designado pelo cnpitão.

1°. O pessoai será dehaflda€lo após a entrada
20 . Por ocasião da saida será observado o mesmo cerimonial.

AM. 250 (is Capitães dos Portos, Delegados e autoridades con-
ulaies, nos portos de sua .itirisdiçâo, serão recebidos e acompanhados

ao portaló pelo capitão do navio ou seu substituto legal.
AU. 257. As atitoi'idades esirangeiras cabem as m?smiis honras

q ue lis lias i leiras cm igria Idaie cie condições.

I)) li on;as Pi iiobic's

Art . 258. Quando fit' íl'tiiiiiinado luto oficial, os navios mer-
tantos cumprirão as iristrueões das Capitanias transmitidas aos ca-
pitães ou agentes.

Ar t . 259. uando Iiouv'r 'alecimeuto a bordo, a bandeira ria
nôpa será, no pôrlo, conservada a meta adriça, enquanto o rer;o p'r-
manecei' a bordo.

Art . 260. Os navios e1rangeiros surtos ém postosbrasileiros,
pr-óviamenl e avisados pelos agentes mi seus prepostos, a 'ompinliarão
o luto nacional procedendo de forma idêntica os navios naciona;s

iando estiverem em portes estrangeiros.
Art . 261. As -nfra °san presente capitulo serão puiidas com

multa de 200 a 500.0. rontoime a gravidade e natureza cI [itt a

CAPI'F[i.() XXFX

MEios DE SII.V.\LENTO A 13013130

AS. 262. As embarcações mercantes deverão possuir os neces-
súiios recursos para cumprir' as instruções sMwp os meios de salva-
mento a bordo, aprovadas pelo M itusi o da Marinha, as quais estão
baseadas na convenção internacional prua a salvaguarda da vida
humana no mar.

40 Essas exigências poderão ser dispensadas na fórma pró-
ta pelas instruções e convenção acima referidas, cora au-
izarão.

§ 2 .0 As j etracões serão wmidas rim a multa de 20S0 a 1 :0000,
urine a gravidade da Idta e observado o disposto no art.

s'rAÇõEs 13AI3IOTELEC;iiÁF1C1g

Ai!. 263. 11 aparelhagem de natureza técnica. o serviço e o
pessoal para o fiincicinamento de toda e qualquer estação de rádio-
comunicação, estão sujeitos às instrurões baixadas com o Decreto
ii, 3.361, de 27 de janeiro de 1939 e mais disposições vigentes,
tendo ( , til vista às c on venções internacionais que regulam o assunto.

Parágrafo único, As infrações serão punidas com a multa de
100o0 a 1:000 $ 0, conforme a gravidade da falta,

CAPITULO XXX[

ViSTORIAS E INSPEÇÕES

Art . 261, Vistoria é o ato administi'ativo pela qual serão verifi -
cadas as condições de segurança, eficiência e conforto da embarca-
ção.

Art. 265. São obrigadas a vistoria as embarcações mercantes a
partir de 20 toneladas brutas,

AN. 266. As embarcações de menos (te 20 toneladas brutas se-
rão submetidas a vistoria quando fõr julgado conveniente PC1OS
Uapitaes dos Portos e Delegados. alio t'ncto época determinada

MI, 267, As embarcações construídas no pais e destinadas ao
estrangeiro só podem realizar a viágem depois de vistoriadas.

ArI. 2158. Os navios estrangeiros que fazem o comércio interna-
cional não estão su.jeios a vistória . Tendo a au'jrrdail.a naval co-
ntrccunento de avaria que ponha cru t'isco a vida dos Passageiros ou
a segurança da carg n, levará o fato ao conhecimento Jo respeclivo
Gonsul para que Ost requeira a vistoria, ou por si mesmo Provi-
dencie de modo a ser evitado, o perigo. Nesta hipótese o Capitão dos
Portos só concederá o passe de saída mediante a firmação escrita
pelo agente con s ula r ou pelo consignatário ou pelo próprio capilão.
Que a avaria está cficrentemcnte reparada e que o navio, sob suir
responsabiliriacte, pode seguir viagm

M. M. As vistói'ias são e1-o/ficio, periódicas e determinadas.
Ar!. 270. A vistór'ias referidas no ar t. 269 podem ser feitas

em sOco ou com -,i embarcação flutuando.
Art. 271 - A ri1Órza ex-offici o, é a que se procede antes da

embarcação sei' posta cm serviço, para eleito de sua	 inscrição;
deve ser feita cru sõC(, e flutuando. As pct'iódices .. ririunis e
bienas. As anuas são feitas com a enibarcação flutnanio, coro in-
tervalo de uru ano a partir da anerinr: as bienais, em sOco, corri
intc -valo de dois aros a pariu' da anterior. As cirler'rniurri/as, qiarulo
IIOUVCI' avaria grave, transtorrnaçõss, exigéncias tia convenção inter-
nacional para a salvaguarda da vida humana no mar, necessidade
de classificação e outeos casos a juízo das autoridades navais.

Parái'afrr único. Na ocasião ciii que fôr feita a vistóris cru
sOco, será reta a flutuante anual.

AS, 272. 11aerá m cada Capitania e Dc1egacia unia comissão
encarregada (le proceder as visLóric.s presidida pelo Capitão rios
Portos uru pelo Delegado e composta de peritos designados por estas
autoridades

§ 1.' Nos portos de grande afluência poderá haver uruis mie uma
comissão.

§ 2.° Os perilos designados entre o pessoal militar' e civil da
Capitania irão serão remunerados.

§ 31 Na falta de peritos entre o pessoal da Capitania. a autori-
dadi' designará pessoas de reconhecida capacidade técn'a. que não
estejam ria dependência do armador, para completar - '1 cirirsslie.
Estas pessoas serão rernu'rerarias pelo armador' ou pelo capilSo, de
acôi'do com a tabela de que trata o art. 2;1.

Art. 213. Nas vist'.rias pala expedição de certificados de se-
g urança e aposição dr' marcas de linhas do carga, os. peritos reriau-
ner'ados serão pagos ' te ric'ôrdo com q tabela referida nta 	 271.

Art. 214. As Carjitanias dos Portos organizarão tabelas para
rennineru'iio dos peritos mencionados no § 3 do ar'!. 215 levando
cru as condições locais. Essas [duelos serão srrjeitus a
aprovação da D. M. Ni.

ParágraFo único. As tabelas conterão a remunerarão de cada
perito por vistoria, lendo em vista o tempo gasto ria vistoria, a
tonelúgeiui bruta da embarcação e os salários comumente pagos no
local.

Art. 215, As embarcações que. por motivos conrpr'ovarl;unente
justos, não possam ir à série da Capitania ou da Delegacia serão
vistoi'uaias por pirites designados pelo capitão dos portos ou cio-
legado.	 -

larágia fo único. Nas condições acima os pedrros 5-n'ao dt'srrz nu
dos (te preferência ertre o pessoal da localidade onde se achar a
embarcação.

AM. 216. As despesas resultantes do pessoal e mat'm'ial exigi-
dos traia ris provas juigadas necessárias, bem como as despesas ile
tiinon'te e de manutenção, quando as vistorias forem realizada
um lugares ctulantcs da sede, correrão por conta do interessarIa.

Ali. 277. Em se tratando de vistórias periódicas, estas d,-voril
ser rí'querirtas.à autor iiarle naval dentro do prazo regu!amentar.

Ar!. 278. Os requerimentos pedindo vistoria devem Conter a
segni o tes ur 1or'n;iu'õ's : nome ria embarcação local onli-' cc ali,
atol ivo di vistór'iru, eríterceo do requerente	 e	 solmrl!,ii'al di data
pari sua realização.	 -

1
	

ti-'
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Parágrafo único. No despacho di requerimento a aul orilada
ntnrcaiá dia e hora cm que se deve reunir, a bordo cia co irc a t iio , a
C(IrIb,s5o de visIona.

Mi . 279 - As vistorias serão feitas, sempre lie	 ossivei
Cola a j) neselica do armador 01 seu preiiost o, sendo oijrigatór ia a
110 c!ilíiO, III) chefe de 11D'(q1ii11as. do í'idiO-telegtafistli e a do co-
niissánio, (le\ OIIIO-SO indicar iined j atain''tite as falhas e iniegula-
iida'ies sem prejuízo da lavratlna do termo.

A 1 . 280 - A vistoria periódica cai seco é fei
r
a a tindendo

s s"unitcs vcnilieaçucs :.
Casco, Ilus suas obras vivas e moria, CosI,nra

linha dgua, escalas de colado, marcações
- Válvulas de fundo e de aspiraç7i1 dágua pana os

(1115; isoailores d	 zinco, buchas dOS
- leu e, governadoras e eulgachet.a macnt 0.

- Cavinilaine, piinciiialrneote sob as catdei ias e
nIti es. deu tio las carvoeiras e dos tanques de lastra e

1105 Fundos, t1 nncs de lastro, de aguada e de dIo com-
1lI ivel, niti' uill5, djtÚfloS, 2Iitn[mitiuIiell$O5 dc colsõ, túneis
do

	

XU.5 pu - npnl- fl45 .	 -
O - l'cit-ies 4 j11145 Je ililuIlI, de j uta, de inantIlulentos. de eu-

0JS, t'C.
- Anuira e ath41I5

Fsta v itonia	 rui i Lada esl 2nido o navio com is obras
i i:5	 l impjs5 til	 n'ido a poder sei feito rigoroso

4\1111i mii) eIial)1aflhiliitu	 lo	 i1U.

o -- t)vio(­ 1rr	 iu ituinnuial	 odos os
ci; ti inei!os intilIlos

1.	 1	 A V1 101111	 iliodica flutuando LteV	 atenir as se-
iili:5 VC1i ic iii, lo\anllo 2In et)1)silrní O ú tua OflhlflPfllO . OS-

Iii	 li C0fl0i \ IÇIO) e lmpe.'a

1 -	 :s!a&uididc lo caso	 ii lt1U)	 05 O2lJml1l'1ifl"iI(ls	 do
III 2	 4 untei 41(5 (ri 1(1 pies

- Es! 11qu41lule(Jus coiivtSes e sIilieislrlllUiaS
a - Estauiouoilule e fnliunaunrIo das vigias,	 çoonl imrlioas,

ti . elaui;	 e a1npis das escotilhas e gaiutas.
I.iIipiSii e lngbue dos conipali incritos c1ti,)11(.loe- (os p115-

o-.	 li il)ilaçi4	 II

- 1';stonooidncl', eoiser\ aáu e raoacid ine li 1diliziiáo das
id:ii	 111,115 e 1)05 -ilvaviila.

(1 -	 Iuels 4' OUIIos	 tios de uian,obia ia.s	 tlira-cações.
'7 •-	 eZl lii) Ii rir tlis eitibaitar;us

-	 1i.5tiCl'F1'l.	 eIOl'1I0i	 dos mastros,	 -( OUS	 li) ca rga, giu ;n-

	

CI4, !.1 1 iifl h iICS, u l eo	 1lju	 dc -u-p(i!clr e fundear.
.\lJll 1 c-	 1	 al'.l1111I I I	 1fl l !1 I 	 II	 Irau1mioõo dc tilietai,

t2'Ti	 ]ei ii). IUIIO	 Ifliti1'I5	 (1C

lo - Ital	 lo	 ]ag'mer1!c	 esgi_lo e itiíanle; l,flSi 1O-	 nula-.
'12I1	 (.Xil'l)!e-	 l,1l11P15.

11 - _\}1ll2otIll	 ii	 (iu:,to/loieS	 s1luuí11i:ls.

	

)/l1lli1S e	 abra
1	 - Cal-lei ia,-	 '	 -Sl')	 ntx.0 114 4'	 1	 i'O'ii1('.	 t'(Ll ligo das

álvulas	 up,rIoqm,tumo,Iit o. roca! aCôo1S de vapor e digna. ioa-

	

i,tfl(i'U'. (iliO'llií)1 1	 ir e cl	 \ olume lb , 'o)lu(hlistivel liquido, ocos-
(la	 JlI')li)i1	 011 , 	 1(14 (01IiI(l)Sti\(1.

- Mol i lillflS T1iC	 oljz]lllres e co:uplerniItrmI es; condensa-
l-rii'i!I (1 ll1\i!i1l15	 linhas,de eixos, vcdímgem O Q buchas

tJi°	 (F's((S 4' 11115 2a1l'I.ls cles liuislcs de õnho!os,
-	 ,JIiqlliTias	 1 1 I'icas e imistataee5, ifll1iilli 	 1 de	 comer-.

lO	 --	 1	 iJl1iii(il	 lI
17 -	 láipoii.s O	 l]Ii(1il5 liigurifias, vcI-iluai-a O	 1 .	sei co-

014 1(1 O'

1 i	 Elaçõii	 adi!4IOgliil ira
tlgineulo 114 . 	dt,allilcnl5	 lfIlilbllLi de	 inúi,

•1	 l)lii',	 1	 cliii1is	 $11.
.\oi11i,9 d,1inaicar. 5e1'ilalute, cri ij oCmii'tlo. ro:llli(o5 jatt-ute

- • ti	 1 O o
21 - )-'ardrs 14. tal igaçíoi i° LI(, joil 1'.

In1ela. Ii' frujm)a	 41(1 ahaiilünO, mn1lidi0, eoiisc. e de o-
o' 7o ilas embarrações

Cui isa de eolisiic loúils 4 coletes alvavdas
24 •- ]J0í'111)lílll4os. livros e 1ulsflc:lçi'd°s 	 '°guintos

)iU\ iStio	 e tgit
ceni ili(abo 414' arqlll'14($'4,
1 iecnça de tráf'ga.
rd .k cqii] p gela,
caílenuietas de	 ikk t-ípula;7oo.
t snmnos das dllina l, \i5c:ii , em	 51) e flulia1110.
di á ri li 41(1 ni \ega iiO, 	 -
kbimluio ii	 tnáctiuin;o° Com de anil etes.
livro cl'
fartas tais! iea
co te ires.
diáriodc e eid1icticl,
livro de azininlís,
cci'liíi:ailo mIa. 011 11,U e0uItcutsao:ii) 	 la	 mí1ia,
reg liiliJ)),'i)i() (las Clip i! aulas.
(4IiijO iiilcrnaeional de
j'jfn tioss rjt

§ 1.• A vj-Io:-ia ol\	 5021 Ieali/u;.	 2l1i2co a eniu	 ----15iJ
a S iI -l) eildCI' .	 .	 -

2,0 As vcri 1icaç5c'	 do fnlicioluai,emil	 dos inaqsiirimsnuo	 setuo
feitas coo a embarcação cio movimento, ilurani e o tempo necessarço.

AI 'nileinlo à natureza dc, sei-viço em que for emprega la
4 cuba i-eaçiio, os Capitães rIos Portos ou Delegados poderão dispe i -

sai alguns livros e insl ruiiiL'tuliis cxigilos nesl e artigo, foritecen
uma 1€SsO!Vi

§ E O Ministro da Marinha, julgando necessário, baixara m
instruções súlre vii ouias.

Art. 282, As vistorias referidas na convenção internacional de
salvaguarda da vida humana no mar e na de linhas de carga devi-um
sr fil as, tendo cmi visl a as regras que as miii-smis estabelecem.

283. Concluida a vistoria, o esci'iliii'ário lavrará, cru livro
próprio, o tênino declarando as corri ÕS 

ele segurança para a na-
vegalOo, se e1á a pi-opniada aos fins destinados, obras a fazer, obje-
Ins necessários pai-a salisfazer as disposições lste regulanienlo e
o prazo ml aliílecido para t-ealizaçíio do qu e for exigido.

§ 1° O tôrmno, depois de estampilhado, á assinalo pelos flieiY(bOs
dacoa issão e pelo e1,cniturrrio. dando anua cópia gi-aluita e imedia-
tamente ao inlcncssado

§ 2.1 Logo ijiiC forem salisfeitas ris exigcias, o interessado fará
a c'omnunicação. afim de ser' verificado e derilanente anotado;
então será o têl-mo encerrado.

Art. 18i. O capitão que, depois de vistoriada a embarcação,
retirar' aparcllmus necessál'ios para salvamento, extinção de incêndio
e outros de segurança da embarcação e dos tripulantes e passagei-
ros, incorrei-á cai manIta, ali 1 m d ficar a embarcação impedida de
navegar aló que os menos sejam repostos.

Pai-,-',,grafo único. A multa Será de 1000 a 1:000$0 eonforn:e
a gravidade da falta.

A rI - 285. Todo armador ui capitão que fizer trafegar uma em-
barcação. sem qnc tealma o 1 apitão dos Portos julgado satisfeitas
às exigências rio lêrrno de vislom-ia. incorue na multa de 2000 a .....
1 :00l$O.

Ari - 280. Quando a cai ai-eaçiio for julgida em condições de não
poder riavigar. será comunicado à. 1). M. M. e à Capitania de ias-
e-ição, declarando o nome de embarcação, número e pôrto de inscri-
ção e razões olo laudo.

Ar-t. 28.7. Quanto o capitão da enibucação não se conforrm4ar coa'
o julgamento da eomisão, poderá pedir reconsideração do ato ou
mipresemolar' recurso.

Ai-I. 288. São -o, inhecidos como válidos os termos de vistorias
ou cem-ti ficaIs de segurança emitidos pelas entidades nacionais ou
inl.er-nrlrionais de classificação de embarcações, reconhecidas pela
1). M. M.

Ar t. 289. Todos os navios possuindo uni certificado expedido
em virtude do ai-t. 49 ou 50 da convenção internacional para sal-
vagmiarda da vida 1111111,111a no mar estão sujeitos à fiscalização esta-
r leciba no ui - t. 54 da mesma convenção.

Art. 290, As enibarcai;ões sem propul s ão mecânica, empregadas
na navegação interior e na do pOrto, destimiailas ao transporte de
-ai'ga,terão os leazos tias vistorias periódicas contactos em dObro,
'1mb 010 não riulte inconvcnrenl e para a segurança da embarcação.

Ai-t. 291 . Os pra-/os las vitorias per i ódicas poderão sei' ai-
erailos a juuizo do Capitão dos Portos, se a comissão referida no ar-

ligo 272 julgar conveniente. doverido 05 lazões e o prazo
lrP's5ár-io.

Paiágrafio u'iiino . Quando iinia prnir'ogação do prazo lOt- reque-
rida tido ar-nador, aduzindo lazões conmpi'ovadatnente justas, o Ca-

ào dos Portos poterá concedê-la ah o prazo máximo de 90 dias.
Ar! . 292. As embarcações que tiverem de ser vistoriadas por

1 crmiflhoção do prazo, cc SC achar-cio ('ri] viagem ou em porto onde não
possani fazei suhinoeter-si-ão a vistoria no primeiro porto de es-
cala onde seja posfvel efet imã-Ia

l'ar'úgrafo único. A Capitanta que efetuar esta vistoria co-
municará à de inscrição do li2vi(47 remetendo uma cópia do termo
de vistoria -

- 2 1.);;. emnpi - e que uma embarcação sofrer concertos que ah-
tii-c'tïi seus ór-ã essenciais, ou que venham influir cai seus caracle-
'íst i"os. será obrigatoria ir ente requerida vistoria.

1. 0 O propr'iefái'in, cormparihia ou capitão, cuja embarcação
tiver sofrido avaria gravo ou realizado conceito de. importância e não
levar este fato ao conhecimento cia Capitania, antes de carregai- a
ernharoi,dio. incorrerá na nutilta de 10O000 a 500000.

2.° Se chegai' ao conhecimento cia autor-idade o referido no
parágrafo antemiom', estando carregada a embarcação, além dacia multa
a arttoriihiili' mantirirá procedem- a descarga e determinará a vistoria,
correndo  besp'sa por- conta do armador, puopm-ietário ou com-
panhia.

-' rt - '2Wí. As en-iharcaçõc-s que 'tm\ li-rua Foi-a cio serviço, cora
licença da Capitania, ficam dIspensadas das vistorias periódicas, de-
vendo requerer s-istorimt roles de 1-eiru-2iaI- 4,) serviço.

Art. 295 Inspeção á o , do a que a embarcação, não obrigada
a vistoria, fica ujeita e pe l o qual o Capitão dos Portos, Delegado
u Agente verifica se a resma satisfaz as condições de segurança e
ticn'ncia. tendo em vista o se-viço a que é destinada.

Art. 296. Ftão sujeitas a inpeção as enibarca0uõe,s que deslo-
:areriuniero,s de 20 toneladas l;rt:s, sempre qrn o 1 hcfc da reprm--
tição julgar necessário.

Paiágm'afo único. As mn5peiões sâo gratuitas e sesnpx-e mmr'alizada
pelo peoscul di C;ctiiia ou rrrtiço subodinudao 	 -	 -

lo til e os a -

a ii cj' iii ias;
de águia
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Art. 297. Para reaiiz, io da inspeção será intimado o proprie-
fLtrio, armador ou o capitão.

Parágrafo único. Quando intimado o armador. proprietário ou
eapito e não fõr apresentada a enibarcacão pronta para inspeção, ele
incorrerá ria multa de 500C3.

Art. 298. Nas inspeções suão feitas a seguintes vrríicaçõcs:

4 - inscrição, licença e chapa de tráfego
2 — Marcações da embarcação.
3 — Guarniçõo embarcada.
4 - Bóias e coletes salva-vidas.
5 - Extintores de incêndio.
6 - Bomba para esgotar porões.
7 — Agulha compensado, faróis e prumo.
8 - Ferro, amarra e máquina de suspender.
O - Mastreação, massame, poleame e veiame.
10 - Casco, borda e anteparas, calafeto do convés
11 - Máquina e caldeira. Ou motor.
1? - Leme, telégrafo cia máquina e buzina ou apito.
3 - Alojamento. cozinha e privada.

14 - Tabela de frete.

29P As datas em qne forem realitalas as vistorias e ins-
pces serão anotadas na licença anual de tráfego e cm sua cápia.

CAPITULO XXXII

REPAROS DAS Ec.J:'U1Cçõi:s

Art . 300. Toda einhai'eação só poderá entrar cm reparo depois
cio requerida e obtida licença da Capitania, sob tona ck multa de
50$000 a 2008000 para as de mais de 20 tentadas e de 10000 a
50$000 para as de 20 toneladas ou menos.

Parágrafo único. Indcpcndente do pagamento da multa, o in-
frator O obrigado a reqeerer a licença

Art. 301. Quando o concerto acarretar alteração nos caracte-
risticos da embarcação, o requerimento será acompanhado dos pianos
indispensáveis. Sempre qué o Capitão mios Portos julgar necesári),
encaminhará o pedido à D. M. Al. para ser ouvida a Diretoria de En-
genharia Naval.

Art, 302. No requerimento pedindo licença (leve constar o es-
taleiro. ou oficina em que vão ser executados os concertos, a natureza
dos mesmos com indicação clara de todas as alterações e o prazo da.
execução.

Pirágrafo único - A embarcação que no prazo marcado não es-
tiver com a óbra terminada deve pedir renovação de licença, sob pena
de multa de 500 ou cIo 1000 conforme se trate de embarcação do
menos ou cio mais cio 20 toneladas brutas.

Art. 303. As pequenas embarcações da navegação do porto abi
0 toneladas brutas são dispensadas de licença para concertos, salvo

quando estes alterarem os característicos das embarcações.
Art. 304. Não será permitido encalhar embarcações nas práias,

aixíos ou coiôas. ou fazê-las entrar cru dique ou carreira, para qual-
quer efeito, sem licença obtida na Capitania, ressalvados os casos
comprovados de força maior. O infrator fio asujeilo à multa de 500
ou IOOSO, conformo a embarcação tenha menos ou mais de 20 tonela-
das brutas.

Ar[, 305. As pequenas entiiarcacões empregadas no tráfego do
porto e na pesca e outras nt juizo dos Capitães dos Portos. terão li-
guies designados pala encalhe, e licença lermanente para êsse fim.

CPÍTLLO XXXIII

SoCOitilO MRiT1TO

Art. 306. O serviço de socorro marítimo, 	 águas do domínio
brasileiro, é da direção das Capitanias e repartições subordinadas.

1 . 0 - O Ministro da Marinha. por intermédio da 11 M M
se julgar de utilidade, permitirá a exploração cio serviço de socorro
niarft imo por concessionário pai'ticuia 1'.

§ 2.°. Nas Capitanias em que não haja a p arelhagem conveniente,
os Capitães dos Portos recorrerão a embarcações mercantes nacionais
e respectivas tripulações, para atender aos soccorros de caracter ur-
gente.

Art.. 307. Cientificado cia existncin cio embarcações em perigo
na respeciiva circunscrição. o Capitão dos Portos ocorrerá com os so-
corros que possa dispôr, combinando. scinpro que possível, tais pro-
vidências com o capitio ou mestre da embarcação sinistrada ou cmii
es agentes ou consignatários.

Parágrafo único - Os soc(--orros loeslacios serão pagos polo so-
corrido, na fórnia estabelecida no Código Comercial e de acõrdo com
o direito internacional marítimo, ou mediante ajuste prévio feito pe-
los capitães ou mestres das embarcações que prestem o socorro com
os das embarcações socorridas

Art. 308. Por ocasião de sinistro marítimo, todo pessoal da p"a-
1 ica.gem e suas embarcações ficam imediatamente à disposição (10 Ca-
pitão dos Portos, para as necessárias providências.

Art. $09. Os Capitães clo g Portos, no servira rio salvamento. dc'-
vc.in exigir' o comprimento deste regulamento e tomar as providên-
cias s("guintes:

a) requisitar fõcça, se ir'resúr'in, para assegurar a orlem e o
e uaz anda monto do serviço . 	 .

b) asscg(ii'ar o direito de propriedade sôtire a embarcação e a
cc r'ga;

e) facilitar às auloridcde m'dnaneiras o exercício dc' suas funções;
d) zelar pelos intcri'ss. 	 do fisco, onde não houver repartição

aduaneira.

Art. 310. Os tripulantes que estiverem cai terra, e tenham co-
nhec'imenio de sinistro na embarcarão, devem imediatamente re gres-
sai' para bordo.

Art. 311, A tril.o!lação ria embarcação em perigo éumpre, sob a
direção do capitão, o i'igoi'uco (nver de trabalhai' ativamente rio sai-
vamento dos passageirus, do navio, tia baagein, da carga e dos por-

C1iCPS rIo hurrIo.
l'arõra fo i'inico - Se após inquérito ficar provado que aiguui

tl'ipulOflte infringiu CIO qualquer modo êste dispositivo, será cassada
definitivamente sua inscrição.

Art. 312 --Todo capitão é obrigado, tanto quanto o possa fa
7er. sem risco sério pala o navio, para a tripulação e Para os p'is-
sageim'o, a prestar socorro a toda embarcação em perigo, sob poria
cio multa do 1 :000t0.

Ai't. 313 - As embarcações corri água aberta ou fogo a licite,
deverão ser rebocadas lura local onde não prejudiquem a navega-
bulidade dos canais e ancoradouros, nem ponham cm perigo outras
embarcações.

Ai't.. 31 L Na Capitania ria circunscrição em que ocorra iran-
fhígio ou outro sinistro marítimo será aberto indluerito para veri-
ficar as causas, as circunstâncias e os responsáveis pela ocori'erlela,
c' o mais que possa infere' sai' ao caso, de acordo com as instruç3e'
CiO 

rj M A.
Par'ágra fu único - () inqrierito será inslanrrrclo mediante porta-

ria ou oficio de delegarão di' atribuições, quando não fár nr'esrdrdo
pela Capitão dos Portos.

C\r'l'l'h:LO XXXIV

Es1re\ac,\f'õEs 5lm3sír:fls.\s ou rixc:AraiCI \s

Art. 313 - Sempre que for verificado sinistro atarI e, o Ca-
pitão dos Poi'los, fará corniluicação à D. M. 31.  e abrirá incllré: !tA)
de aeôrdo com as ins[I'iiçôes rio T. à!. A.

Parágrafo único - Na comunicação feita devem constar as se-
guintes iii formações, além de outras constantes cio modelo adotado;
nome da embarcação. nar'ienalidarle. 10110 e número cio inscrição.
proprietário, tonelagem bruta, material cio casco, propUlsão, qual Ia-
cio e quantidade da carga, local e data do sinistro.

Art. 316 -- Anualiio'ntr' caia chefe de repartição enviará à 1
M. M. uni mapa das embarcações naufragadas, existentes em	 ua
circunscrição.

A rt. . 317 - A Q eridiai'cações (lii' submer'gii'em ou encalho remo
deverão ser removidas peles i'espeet vos proprietários dentro do 1ir -
zo de 30 dias.

§ 1 1 - Caso o propi'ir'fário rico execute esse serviço Ou não 9
inicie efetivamnenle, as Capitnuius irirbticarão editais detalhados coo-
vocando-o nominalmente a fazer' flutuei' a embarcação submerso rtri
encalhada, dentro do prazo clii seis mêses. só prorrogávc'I por mai
três, a juízo da Diretoria da Marinha Mercante, contactos da nata
da publicação no 1)iério (J[ ic i o l ou folha de maior circulação no To-
cai, com a declaração de que. se dentro do mesmo prazo não fôr mi
embarcação removido sr'r'i'i ela considerada como abandonada e en
tão rerno iria ou suspraisa 1)110 Governo.

§ 2 1 - Excetuam-se as embarcações submersos ou encalhala;
que possaiti pr'ejudicar a navegação nos "poi'tO organizados" ou cru
sutis vias de acesso, sábio as quais a providência compete ao Mint-
tér'io mia Viação e Obras t'u'rl.iliccs (Decreto-lei n, 235. cio 2 mie leve-
rc'iro (lo 193)

° .. "portos organizados" os que tenham sido mellicraios
ou aparelhados, ateucb'ndo-e às necessidades de navegação e da rno-
virnen tação e guarda de rue r'vadur'ios e cujo trfego se realize soh a.
direção de uma "administracão do porto" a quem cedia e execução
dm	 ser1 i c 4)	 por lii irio	 e 't cnn ei \ 'l( ' o cli-	 in liii t.iC' 1)01 lo
rias" (Art, 21 do Decreto tu, 24.417 do 22-6-1931)

-	 - A remoção,	 i'xplor'a'ão e desolastruçíis-i das errdiar'e:rçues
eonsi,hnuadrus abandonadas serão feitas de acordo coro o Decreto-lei
a, 1	 8 i, de 18-3-1 030,

TÍTULO IV

Pessoal da Marinha Mercante

CAPITULO XXXV

(ii{t'Pu,s m: C;.s'u'Eicuui.\s

W. 318 - O p'ssuai i.h'a Marinha Mt'rr'ant r' * const it iOdo por
ridos aqnrelin''. que emnpr'erarmi suas af.i idades a boi'd, (15 ennhitir.

caçõe4 nacionais. nas oficinas e estaleiros cli' roristruçã, ruival e no
ti'abuillns do carga. o descarga das curbarcuições,

Art. $10, — As prouis6es da pessoa! da Marinha \íet'eeruto'
auur'rungai os seguintes gi'upce

1 0 , Marítimos - aqueles ('rijas pcofssões são exercidas ri borde,
90 1 Auxiliares-marítimos - os que ixei'eeni tividacJe técnicas

II	 ria irtnlr'i"tr'ra	 eiuihr'rrçáo iuui'a!, 	 u'	 'n'a;e Iii-''','
e iSi''	 €' dli	 .)'\ J4i''il. IXi1d''	 bI fr'Lítid';Igiii

T

mk

..--



;-jO ) jj(j()T- - os que exercem a profisF.10 n1 pLC3.
lt°) Estivadores - os que exercem atividaíla uo trabalhos de

farga e d.sca i ga dos navios e demais embaicaÇõr.
50) Amadorer - os que conduzem embarcações de recreio e es-

jorl P, não sendo profissionais.
Art. 20 os cinco grupos acima referidos são constituídos relas

ategoria seguintes

INSCRIÇÃO DO PESSOAL

Art. 33 Todo indivíduo €i'ie desejar cmplegar sua atividade na
Macumba Mercante está obrigatoriamente sujeito à inscrição nas (.i

pitanias Ou repartições subordinadas.
Art. 324. A inscricão pessoal é feita mediante requerimento aSH

nado pelo próprio, Ou a rõgo 1)o climas testemunhas, devendo cons

da jjtiçãO as declarações necess(uias aos lançamentos referidos

amt . 328 e se o requerente já. foi iusiito cm alguma Capitania
repartição dependente.

§ 1 .0 Só poderão ser inscritos es indivíduos de mais de 1(3 aa.i-
de idade.

§ 2. A inscrição no grupo de pescadores e nas categorias que
oepenilemn de carta é concedida sórnente a brasileiros.

3 1 . A inscrição dos pescadores será gratuita, tendo nas cal)i"
de suas cadernetas carimbada a palavra 'gratis".

4 1 . As inscrições dos estivadores cieveni satisfazer os se-

guinics requisitos. além dos já estabelecidos: ter 18 a 35 anos de
idad( , , possuir robustez lisica comprovada por médico do Institui)
de Aposentadoria e Pensões cia Estiva, estar dentro do mi1'mmer0 fi-
xado pela Delegacia do Trabalho Marítimo, não Podendo exceder do
terço o número de estrangeiros inscritos cm cada porto.

Ai . 325. O requerimento deve ser acomnbanhadO de 2 retratos
de	 x 4em. e dos seguintes docum(-ntos:

a) certidão cio registro civil de nascimento ou documento l»gi
que o suhtitua;

1) autorização da Circunscrição de Recrutamento para OS 1'-

rervs Ias do Ex,hcilo, e certificado de que não foi sorteado, para os
não reservistas;

e) atestado cio conduta passado pelo delegado de polícia cio
onde reside;

d atestado de saúde;
e) atestado de vacina;
[) título profissional, se o requerente possuir;
íj) cartehu de identidade, se houver repartição idculificacloi'a.

no local.
§ 1". O.s documentos das letras f e g serão restituídos, e Os

mais serão arquivados na repartição.
§ 2°. Para inscrição de menores, entre 16 a 21 anos, não Sendo

er..anc . ados ou não possuindo cartas ou outros títulos profissioflah,
é c::igid a permissão dos pais, tutores ou juizes competentes, cio

docunento com firma recomihecila por notário público.
§ 3 1 . Para a inscrição de brasileiro naturalizado, além clês.'

documentos, é exigida a carta de naturalização, que depois de regi-
Irada deve ser restituida ao interessado.

4 1 . A inscrição de estrangeiros é feita apresentando, além dos
cjocllmentos citados neste artigo. a comprovação de sua permanêmia
legal do ['ais.

5 1 . As ex-praças da Armada terão inscrição nas Capitanias e
repactiçoes subordinadas, dispensados os documentos que possam
veri tirados ela caderneta subsudiuria . As que tiverem baixa
máu coinirtarnentO só poderão obter inscrição 11n1 ano depci	 a
baixa, apresentando ates3ido de boa conduta passado pela polícia.

6°. Para a inscriu:ão na categoria de operário é necessário
apresentação de atestado dc haiilitr'çiio passado por diretor ou
rente de olicuma ou de estaleiro declarando a especialidade: pa'a (
inscrição de cozinheiro é necessário atestado de habilitação
sacio por

`
ário embarcado.

§ °. Feita a inscrição e posteriormente verificado sei qualquer
documento falso ou muverídico, isso acarreta a nulidade cia mesma,
rcm prejuízo das penalidades estabelecidas no Código Penal.

Art. 326. Nas zonas em que as condições peculiares torflcn) nu-
possível obter alguns documentos exigidos para inscrição pessoal. o
Capitão dos Portos poderá dispensar essa exigência mediante con-
sulta à D. M. M.

Art. 327. O ministro da Marinha, atendendo a conveniência iI
serviço, sempre que julgar necessário e em qualquer porto brai-.
teii'o. limitará as inscrições em' determinada categoria.

ArI. 328. Nas Capt.anias existirá uni livro de inscrição pesoat,

igual ao modêlo adotado, contendo os seguintes lançamentos: nome tor
extenso, categoria, nacioualidaíle, naturalidade. município, data fi.

nascimento. estado civil, pai, mãe, situação no serviço militar, sp ai-
j'abetizado, se identificado, sinais de identit'icação, residência e as-.

inat nra do inscrito.
§ 1°. No livro de inscrição pessoal ou numa ficha devem sej

e1üeadO. :) retrato  e a inpressio do polegar direito do interessado.

§ 2°. As anotações relativas ao histórico são lançadas quando a r
deracia transitar pela repartição que realizou a inscrição.

321 .	 o haverá inseib'ão em outras categorias além das	
Art..32U. Depois de eunipriclas as exigêui'iis para a

ii li ii i no au io 'iii!	
i	 1 ti egi o ao inter e° 'udo a re	 cl i a c'iJ	 li ti na Ou 1 le\ a

ii gi ifo umu o Qu indo a neccid'ido do serv iç o XIII a	
sei apoto o i ti ato e 1 mmpi e s	 cio polegar a	 o do ntí ii i lo

ti gui ii lo	 ii 
propost a pe la 1) \t M ao Ministro da	

C'i1	 l'ifl(miet'i de ve CO LiO	 unem 1 o do li	 1 in ci ' ii

II 1 1 ,

	

	 ArI .330. Na- cadernetas de inscrição sã':' fit.'i. conrarme os ti

32?. ,\ categorias anierioiínente existentes que foram ai- verses r:ueos, as seguintes anotações:

	

tci'a as nu s,itm'imiiiaS poi' õste regulamento devem sei' enquadradas•ata e lugar do e	 . -
.'Ji°i'miiina$n no cri	 320.	

- o) data 	 e ulesembac ,ne, acm aiim s)J e

li 'ulil'ih rcquanto	
J

D'. 	 se O\t Tigi 'Pifi OS inscritos nas	 L' nome	 rda embaração e na\ cgação cru pie é 51) 'e3a'l) 

	

1 » ndq'i inn íj!'S suitsf ti íin°. sOlão eouscr'adas suas de- 	 noIn€ o local lo eslabelecimoflto
e; causa cio desembarque o.11 da dispensa;

CATEGORIAGRUPO	 SECÇÃO

• Capitão de longo curso
Capitão de cabotagem
l o piloto
2 0 piloto
Praticante piloto
Capitão fluvial
Piloto fluvial
10 radiotelegrafista

Conv és . . .	 20 radiotelegrafista
Prático
Praticante de prático

• Conferente de carga
Mestre de pequena cabotagein
Contra-mestre
Arrais
Marinheiro
Moto

í l o maquinista-motorista
1 . 20 maquinista-motorista
^J 30 maquinista-motorista

Praticante niaquiuista_mOtOrista
Máauina . .	 Coil [til or_riiacluiflista

1 condutor-motorista
Eleirieita
Foguista
Carvoeiro

1' gr iltio,
Narftiinos .

f Módico
Saúde . . . . .	 I)ent.isla

1 Enfermeiro

f 1° comissário
2.0 comissário
Praticante comissário
Escrevente
Cozinheiro
A] ulante_cozirmheiro
Taifeiro
Camareira

' Padeiro
1 Barbeiro

Câni al . a

CATEGORIAf3fl('PO

Emigenlirimo de eonstml1:5J na\ ai
Construtor naval

?° ginja)	 Mestre de oficina

	

Au lia «os ma-	 Opem'ário
iii imo .	 .	 Servente

Aprendiz
Auxiliar de pialicagem

P8t1ilO ii

lo c ador

f Estivador

Trabalhador de alaienga

TmahalhaiOr de cai'viio e minriO

l OstIC amador

Conilti 1 io-niotori Ia amador

'0 iriiIo
1 iS •

4"	 I'I1Iu)
n loros

'Ai ai

p^f^^
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CAPITULO XXXVI



DIÁRIO , OI'IUiAL -. !Seoço1 - Sup1emntÕ1'	 .TulhG rio 140 , 15

d) habilitação e conduta;'	 § i.° - Nos caso; previstos rias alíneas o,	 o infrator, além	 li) perrrlrdtde.i e u r	 ri a,	 e ruem ier na muita de 50$0 pode ainda ser processado corifor o c)
! )	 ItJ	 £1I11IUJ.

1 térias annars;
1') elogios e atos de bravura.

§ 1°. As anolaçjcs das nimbos o, b, c. ão airçaiis pelos capi-
tães ou di rrlores dos estabetecimen trs, confnrnie o caso, e aque!as
a file se reterem as alíneas e, [, J, h pelos Capitães 1105 Portas.

§ 00 Nas cadernetas dos capitães, as a nações referidas nas OiÍ-
p eas o, h. e, ti são tanadas pelos armadores ou saus roprescitaiites,
e as '.u 1 rçc- pios CapOiies dos Portos.

As notas› habilitação e conduta si] lanc: rcla ,s por indo das
srw !l:e ctcrignação :

re haortaçü) : bastante, pouca ou nenh ma
cc conduta Ma OU ná

As anotações de que traiam as alíneas e, cl, e, poIcrão ser
eancnJss pea 1). M.INI., após cnn ano de cG''luta exemplar e mciii-
ante i eqerimeiito do interessado. No caso de reiucidêaaa, aão será
íuuc pdido novo cancelamento de notas rlesabonadoras.

Ari. 331. As . (aiiIanins t'omiillicni-ão à 1). \1. M. e a Capitania
V ja'cr irão os nomes e mais elementos de identidade dos individuos
1ursos nas alíneas e, h do artigo anterior e 'Jaquetas em cujas rir-
(tcrnria forem anotadas as designações de l!abilitLlçào nenhuma, ou
condIria nó

Art. 332. As cadernetas de inscrição sàa visadas anualmente
em qualqner mês do P semestre do ano. O viStu) anual ó tançado em
uma fcóha ria caderneta e no livro de iiiseric, estando isento de
qualquer taxa.

Art. EM. As cadernetas não visarias na époaa';cgulamentàr ficam
uj'iIrs à multa de 10$0 por visto atrasado.

334. As cadernetas poderão ser visadas em 'apitanias, De-
legacias 011 Agências 3 íeieiites daquelas que realizaram a inscrição,
tievende a que visar comunicar à Capitania cio inscrição

Ai-t. 3,35. O visto nas cadernetas, quando ao local não existir Ca-
pit art a. Delegacia ou Agência, será lançado pela repartição compe-
tente do MinLslório da Fazenda, e no estrangeiro pelas autoridades
consulares brasileiras, devendo ser comunicado à Capitania de ins-
eriçil.).

330. A falta do visto regulamentan após fr&s anos conse-
euiivo. importa no cancelamento ria inscriçãm só po:letrdo o seu pos-
suidor soltar a exercer a profissão mediante revalidaçán. com apre-
seatnçuio dos documentos necessfirio.s

337. Todo individuo que fór inscrito • m unia Capit 'miaAliDe-
!rgneia ou Agência, o mudar di residência pa:'a a jurisu:Liciio de 	 ra

parcão , deve requerer a esta, dentro de um ano, a trauferência
O'sua inscrição, sob pena de multa de 20$0.

o Os vrstos só serão iarr.ados nas cadenef i; rio inscrição,
s:4s o cumprimento da exieãncar estabelecida neste artigo.

Todas as tranferências de inscrição devem ser comunicadas
M. e ir Capitania ria primitiva inscrição.

Ari. 338 Quando estiver esgotada, viciada ou ioutilizada, a
encjt°rr,eta será srrlisl ituitla por outra nova. Na nova caderneta são
lançados os dados de identificação do 'ou poSsido, o nome cia Ca-
pitania que expediu a caderneta anterior e tolas os anotações re-
lativas ao histórico que posamn interessar iii :alcitan ia e ao 	 pos-
suidor.

Art. 339 - Á Capitania que expedi, nov'i r:aderneta, tanto
para renovação como devido a niurlança de resr lênria do inscrito,
enviará a primitiva caderneta à Capitania de ai igeni afim de ser'
transcrito o histórico no livro de iliscuição. Esta caderneta, depois
de carimbada na capa e nas folhas em lcrarrco com a palavra "encer-
cada.' zerú restituida ao possuidor.

Are. 340 - O indivíduo que perder a caderneta de inscrição
só poderá adquirir outra na Capitania onde e.iVet' inscrito, me-
diante requerimento dirigido ao respectivo Capi;.ã.j dos Portes.

§ 11 - A segunda via de uma cadernca lo inscrição deve
r'onft'i' 1 Orlas as anotações do livro de inscrição, ficando o requeren-
te utirigaclo ao pagamento dos cniolri iueirto5 prev .r tos na legislarão
vigente.

§ 2.' - Qua rido o requerente se acha cru outra air-cunscriçüo,
o	 tni1im'n10 será encaminhado pela Capitnn:i loca..

- A Capitania que fornecer a 2a via de uma caderneta
deverá comUnicar o fato à 1). M. M,

Art.  3í 1 - O tripulante que for rcsponsaieilisado em inquéri-
ti Por praticar roubo ou furto de qualquer cousa i;ertericente à
:ul,ar cação, à carga, aos passageiros ou rios tripulante; terá baixa

ili c ;irva ria in-crição, sem preiuizo rins pena!riadc's estabelecidas
Código Penal
Art.  di? - Serão apreendidas as c>Dmwbg de inscricilo nos

c;s

a) o insar rt o usar caderneta que não lhe por. onça
1)	 o inscrito alter'at' a nota da caderneta:

o i mliv iduo inscrevei--se em mais de u.u; iepai-t ição
ri'	 coid.irricriio Im,sada em julgado:

latIa de pagarrento de multa deter-rui :rada iiesie	 re9uia-

rerncrdêrcia ciii faltas coinctida
rmlrriaguz cm serviço;
ileso çâo

Conio riralrin disciplinar iiflposlri peto (3iriião 'lis Portos
Mirris;i'o	 li

a gravidade tia mira, 	 -
2° - No caso da alínea e será cancelada um das inscrições.

ICIJL rendo o iii trator na multa de 50*0.
- Nos casos das alíneas d, e, cessa a apreensão quando

CurrrpI'iria a Serlleliia ou satisfeita a multa.
40 - Nus Casos das alíneas f, u, h o inscrito só podo voltar

ai exercício da profissão depois de 00 dias da punição.
§ 5." - No caso da alínea i, o Capitão das Portos ou Delegado

f)ocla supend.'r pelo prazo máximo de 30 dias, o D. O. M. M
até tiO dias e o Nt iniøtro da Marinha 1)010 prazo que julgar conve-
niente.

3í3 - As inscrições são canceladas nos seguintes casos,
além ci is determinados nos artigos 311, 336, 341 e 352:

ri) recluer-imenlo do interessado;
h)	 quando o inscrito corricter tre 8 faltas graves em uni ar;,

de serviço conserulivu 011 irão;
C) rondinacito do T. M. A. passada em jL:gado;
d) iletc , r-rn inação do Ministro da Marinha;
e) cielerrnr nação das leis vigentes;
i j	 frrleeirnent o.
.árt .	 - Todo incrito que, intimado, irão comparecer à Ca-

pitania rio prazo de -is horas incorre na multa de ?0tJ e será coru
pClidO a vir' à presença do Capitão dos Portos

CAPITULO XXXVII

FxEIiOíCi) D A S PROFISSÕES E Tí'rCLos DE ii.sfliarTAc'A(

AM. 345 - As pr'ofisõe, que exigem ser a conipetència pro
vala por carta, diploma, certificado 011 qualq:rc': outro título, s6
poderão Sei' desempenhadas mediante aprcseai.ação do respectivo
documento.

Art. 310 - As cartas de habilitação, a ear.'go da Diretoria cl
Ensino Nas ai, serão expedidas conforme 1) OStOhCiCCid-) pela meslia
Direto; ia.

Parágrafo único, - Scímente os hra-'ileirjs poderão concorri'
ao; exr;rn-s para, obtenção dessas carta;.

Ai l. di? - Todos os títulos de linhil itação são obriutóriainerr-
te regís!r'ados ria D. AL 31,  depois rio pagamento do selo de verii
a que estilo sujeitos.

ArI . 348— Enquanto estiver cru andamen:u o processo de i-e-
gisi-o dos títulos de habilitação, os Capitães dos Portos, depois cl
prévio exame dos documentos apresentados, pr"derúo conceder O?&
inlí'cessados urna licença a título pi'ecario, para o exercido da iro-
fissão, ria qual (leve constar o motivo da concessão,

Au l. 19 - Nas zonas Cru que as courtiçõca pecuflai'es tot'nerii
irnpo.ssivel satisfazer exigências regulamentares rara obter calas
de habilitação profissional, o Capitão dos Portos poderá dispensar
essas exigências, permitindo o exercício das funções por meio dq
urna licença para UsO local e a título precário, após autorização da
D. h1. 	 - Ela licença será conceiida mediante exame prálico,
sempre cue pos3NeL e ai estado de aquiescência firmado POlO empr'e
g ad o:'.

.Ari. 350 - O desempenho de função, eorr'e'porrden:e a catego-
ria cuhrei-ior' à do cnscrito, poderá ser concedido peta 3). M 'V,  des-
de que naquela categs)rirr não traja, rio por-lo, J:sOfil dispoirivct

Ar t . 351 - A tr'anl'erência tio categoria podo sei' c.bUla nas
pitanrias, a requerimento dos interessados, um.i vez ibservadas as
disposições reg'rarnentai'es,

Ai t. 352 —Todo o indivíduo que deixar' de exercer sua pm-oCc-'
fUSo na -Marinha Mercante. ) c)r mais cio tr'es Irias consecutivos, sri
licença da 1), .\l . Ni. deve requerer o can-' rirUt i da ríspeci ív;
in('ri,'r'co . Aquele que não requerer lerá a rrrrriçã.i cancelada r
revelia

- Por ocasião da aposição dos vistas, s.ur'ú verificado Ø
curnprirr'entci dede artigo. No	 iro de Cance!miii,,imIo, 	 torta co-
n:unuiirção à Cupilarria de origem e à D. Al. 	 -

§ 2." - Sc depois da inscrição cancelada por este nioUxo,
iriscr'cto preicridei- voltar ii Marinha Mercante, deverá juntar Sua',
crder:nela de inscrição e demais documentos reA qldos no artigo J3›,
corri exceção da certidão cio registro civil de nascimento.

Ar't,. 353 - Quando os inscritos estiver-em eer'cenio suas pro
fUsões ia) i'epartiões oficiais, o chicle respectiva, ria época regula-
mentar', enviará as cadernetas à Capitanias ai' ri te i nc rias ar's
mas cejrlrn a p ostos os vistos cegulcimnentares.

CAPITULO XXXVIII

-rí'n'l,os »o PESSOAl. DE NL'

Ar t . 331 - São denonninados ot'iciriis cio náutica os capriã.' d
brigo curso e de cabotag'rn, os Los e ?.os )ii rros e os Crrpilti- 	 c'
prlutos l'trrviais.

AH, 355 - A carta de capitão de longo yurio será c'oricn',lrj;
ao eriptão de cabolagrio de mais de 21 aires CiO idade, tendo cloi
anos Cli' embarque nesta categoria e aprovado no r'apectivo ex;rnje.

Art. 350 - A carta de caipIão "lo ;'aboi:'rgeni será eenledi,la ,i
jO piloto, de mais do 21 anos de nlci'r'. and 	 ::	 Ir;:'	 ti'	 r eli:,' .)

que rpr'esenlar a derrota exigida.




